
                    

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PROJETO BÁSICO

1 - OBJETO

1.1 O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de empresa especializada de
engenharia para executar  os serviços de reforma, sem acréscimo de área construída,
para instalação do novo Centro de Memória no Complexo Trabalhista de Goiânia, situada
à Avenida T-01, esquina com T-51, Qd. T-22, Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP: 74.215-901.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1  A presente  contratação  justifica-se  pela  necessidade  de  atender  a  solicitação  da
administração  superior  no  sentido  de  realizar  uma  reforma  para  instalação,  sem
acréscimo de área construída, do Centro de Memória juiz Paulo Fleury da Silva e Souza
no Complexo Trabalhista de Goiânia.

3 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1  Os  serviços  em  questão  encontram-se  discriminados  em  Planilha  Orçamentária,
Memoriais,  Caderno  de  Encargos,  Especificações  e  Projetos,  anexos  a  este  Projeto
Básico.

3.2 O Termo Inicial do Prazo será a partir da emissão da ordem para início dos serviços.

3.3 As obras serão executadas de acordo com o cronograma a ser apresentado pela
CONTRATADA, devendo a mesma definir um plano de obras levando-se em conta:

3.3.1 Critérios de segurança;

3.3.2 Peculiaridades das atividades desenvolvidas pelo CONTRATANTE;

3.4 A CONTRATADA obriga-se a concluir os serviços no prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos.

3.5  É  obrigatória  a  presença  constante  de  responsável  técnico  pela  supervisão  e/ou
execução  direta  dos  serviços  contratados,  que  deverá  comprovar  possuir  registro,
atribuições profissionais e certidões de acervo técnico (CAT) devidamente registradas na
entidade fiscalizadora da profissão (CREA ou CAU) e compatíveis com as exigências da
qualificação técnica profissional do instrumento convocatório.
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3.5.1  É  facultada  a  execução  de  serviços  em  parte  ou  em  sua  totalidade  por
profissionais sob a supervisão técnica de um Responsável Técnico principal, desde
que  tais  profissionais  também  sejam  registrados,  habilitados  e  detentores  de
atribuições  profissionais  compatíveis  com  os  serviços  para  os  quais  forem
designados  e  que  sejam  apresentados  os  devidos  registros  junto  as  entidades
fiscalizadoras, isto é, a formalização do cenário de supervisão e direção técnica.

3.5.2 O atendimento pleno aos requisitos de Acervo Técnico serão exigidos apenas
para o Responsável  Técnico principal  apresentado pela empresa contratada, que
poderá ser tanto o próprio executor quanto o supervisor, conforme o caso.

3.5.3  Em nenhuma hipótese  os  serviços  poderão  ser  realizados  por  quem  não
preencha todos os requisitos da qualificação técnica profissional ou sem a presença
e supervisão de um profissional com tal qualificação técnica.

3.5.4  As  eventuais  inclusões,  retiradas  ou  substituições  de  profissionais  de
engenharia  ou arquitetura na administração e execução dos serviços deverá ser
imediatamente  comunicada  à  Fiscalização  e  as  anotações,  registros  ou  baixas
deverão ser apresentados mantendo-se as mesmas condições já estabelecidas.

3.5.5 Não será aceita a execução de serviços em desconformidade com os itens
anteriores.

3.5.6 A fiscalização técnica feita pela Administração será realizada juntamente ao
Responsável  Técnico  principal,  cuja  existência,  presença  e  atuação  deverá  ser
verificada.

3.6 A CONTRATADA deverá substituir, arcando com as despesas decorrentes, e no prazo
de  5  (cinco)  dias  corridos, os  serviços  e  materiais  permanentes,  se  houver,  que
apresentarem  defeitos,  imperfeições,  alterações,  irregularidades  ou  qualquer
característica discrepante das exigidas neste Projeto Básico e da sua finalidade, ainda
que constatada depois do recebimento e/ou pagamento;

3.7 A obra somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, após
cumpridas  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  licitante  vencedor  e  atestada  sua
conclusão pelo TRT da 18ª Região.

3.8 ORIENTAÇÃO GERAL

3.8.1 Este Projeto Básico, que integrará o edital, destina-se a estabelecer normas e
procedimentos mínimos, indispensáveis à execução dos serviços;

3.8.2 A  CONTRATADA  deverá  obedecer  as  normas  técnicas  da  Associação
Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT e as recomendações dos fabricantes dos
materiais empregados. Deverão ser adotados critérios de sustentabilidade nas obras
e serviços  no âmbito  da  Justiça  do Trabalho de primeiro  e  segundo graus,  nos
termos da Resolução nº 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho –
CSJT.
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3.8.2.1  Durante  a  execução  contratual,  dentre  outras  ações  sustentáveis,
destaca-se que: deverá ser minimizada a produção de resíduos; ser estudada a
utilização  dos  resíduos  para  fins  não  estruturais,  tais  como  pavimentação
externa, uso de agregados reciclados parcialmente nos serviços constantes da
obra;  serem empregadas  tintas  à  base  d'água;  utilização  de materiais  com
logística reversa e que minimizem a utilização de recursos naturais em sua
cadeia de produção.

3.8.3 A  execução  dos  trabalhos  obedecerá,  cumulativamente,  o  instrumento
convocatório (Edital), este Projeto Básico e seus demais componentes (Memoriais,
Especificações e Planilhas);

3.8.4 Ao final dos serviços, os locais deverão ser entregues, pela CONTRATADA,
limpos e sem entulhos;

3.8.5 Deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE, a nota fiscal dos equipamentos
fornecidos pela CONTRATADA, para efeito de incorporação ao patrimônio, quando
couber;

3.8.6 Compete à CONTRATADA a execução, às suas expensas, de todo e qualquer
serviço necessário à completa execução do objeto deste Projeto Básico, estando a
CONTRATADA de  acordo  com  a  adequação  deste  documento,  sendo  que  as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total
contratado, computando-se esse percentual para verificação do limite do art. 65, § 1º
da Lei nº 8.666/93.

3.8.7 Considerar-se-á,  inapelavelmente,  a  CONTRATADA  como  altamente
especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter
computado, no valor da sua proposta, também, as complementações e acessórios
necessários à perfeita e completa concretização do objeto deste contrato.

3.8.8 Considerar-se-á  que  a  CONTRATADA,  para  apresentar  sua  proposta,
verificou todos os itens de serviço, junto a seus quantitativos, concordando com as
quantidades  e  os  serviços  especificados  na  planilha  orçamentária,  sendo  estes
suficientes para a total execução dos serviços especificados.

3.8.9 Para todos os efeitos legais, o orçamento apresentado no Anexo não servirá
de parâmetro para futuras reclamações durante a execução do contrato, uma vez
que se trata  de licitação para contratação de serviços por  empreitada por  preço
global.

3.8.10 Os custos unitários da planilha orçamentária tem como referência principal o
SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil
mantido e divulgado pela Caixa Econômica Federal. Para os itens não previstos na
tabela  SINAPI  foram utilizadas outras  bases aprovadas e  cotação de preços de
mercado.
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3.8.11 Eventuais  alterações  no  projeto  básico  serão  analisadas  pela  equipe  de
Gestão e Fiscalização do Contrato, nos termos do art.  65 da Lei  no 8.666/1993,
sendo que não serão objeto de aditivo contratual correções de erros e/ou omissões
em  itens  da  planilha  orçamentária  que  não  compõem  as  parcelas  de  maior
relevância  do  empreendimento  (de  acordo  com a  metodologia  ABC)  e  que  não
ultrapassem 10% do valor proposto pelo Contratado para o referido item (pode ter
itens com porcentagens diferentes), pois tais modificações são consideradas como
“riscos do empreendimento” já contabilizados no BDI.

3.8.12 Ao analisar o pedido de aditivo contratual, a equipe de Gestão e Fiscalização
do  Contrato  deverá  observar,  além  da  vedação  supramencionada,  a  possível
ocorrência das seguintes hipóteses:

3.8.12.1 Se a modificação do ajuste não ensejará a ocorrência do “jogo de
planilhas”,  com  redução  injustificada  do  desconto  inicialmente  ofertado  em
relação  ao  preço  base  do  certame  no  ato  da  assinatura  do  contrato,
contrariando  os  artigos  14  do  Decreto  7.983/2013  e  37,  inciso  XXI,  da
Constituição Federal;

3.8.12.2  Se  a  correção  de  quantitativos,  bem  como  a  inclusão  de  serviço
omitido,  não estão compensadas por  distorções em outros itens contratuais
que tornem o valor global da avença compatível com o de mercado; e

3.8.12.3 Se a alteração contratual supera o limite estabelecido no art. 13, inciso
II, do Decreto 7.983/2013, cumulado com os limites previstos nos §§ 1º e 2º do
art.  65  da  Lei  8.666/93,  estes  últimos,  relativos  a  todos  acréscimos  e
supressões contratuais.

3.8.13 A ocorrência de uma das hipóteses do subitem anterior obsta a alteração
contratual.

3.8.14 Quando constatados, após a assinatura do contrato, erros ou omissões no
orçamento ou no projeto,  relativos a pequenas variações quantitativas, em regra,
pelo fato de o objeto ter sido contratado por “preço certo e total” e não ser possível
desvirtuar  o  regime  de  empreitada  por  preço  global  em  empreitada  por  preço
unitário, não se mostra adequada a prolação de termo aditivo, ficando a contratada
obrigada a executar os itens e quantitativos necessários.

3.8.15 Somente serão capazes de motivar a revisão do contrato, mediante prolação
de termo aditivo, as seguintes hipóteses:

3.8.15.1  Para  alterações do projeto  ou  das especificações,  no  interesse da
Administração  ou  para  melhor  adequação  técnica,  bem  como  fatos
imprevisíveis, é permitida a formalização de termo aditivo, até 50% do valor
total do contrato, de acordo com o art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93;

3.8.15.2 No caso de erros ou omissões relevantes em relação ao orçamento
global  da  obra,  projeto  ou  quantitativos,  o  aditamento  contratual  pode  ser,
excepcionalmente, aceito, desde que limitado a 10% do valor global do contrato
e presentes os seguintes requisitos:

a)  Para  o  caso  de  quantitativos  com  relevantes  subestimativas  no
orçamento,  será admitido o aditivo se demonstrada a razoabilidade do
pedido e se atendidas cumulativamente as seguintes regras:
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I - O item deve ter materialidade relevante na curva ABC do orçamento,
ou seja, pertencer à “Classe A” da Curva ABC, composta pelos itens
que somados totalizam 80% do valor total da obra.

II - Não ter sido possível à CONTRATADA identificar a discrepância no
quantitativo do serviço com os elementos existentes no Projeto Básico.

III  -  A diferença de quantidade a aditar  deverá ser  obrigatoriamente
igual ou maior do que 10% do quantitativo original do item.

IV - A diferença percentual do valor final com aditivo em relação ao
valor global do contrato original for igual ou superior a 3%.

b)  Para  o  caso  de  quantitativos  com  relevantes  superestimativas  no
orçamento é possível o aditivo de supressão da diferença a maior, desde
que preenchida a regra constante nos incisos I e III da alínea a.

3.8.16  Os  serviços  extras  (acréscimos)  que  eventualmente  sejam  julgados
necessários pela fiscalização, bem como as reduções ou modificações no objeto,
serão sempre formalizados mediante Termo Aditivo ao Contrato.

3.8.17  Permitida  a  alteração contratual,  os  custos  unitários  dos itens  acrescidos
deverão seguir as seguintes orientações:

3.8.17.1 Para  itens  que  já  constem do  contrato,  os  custos  corresponderão
àqueles já contratados;

3.8.17.2 Para  itens  novos,  o  preço  de  referência  deverá  ser  calculado
considerando  as  referências  de  custo  e  taxa  de  BDI  especificadas  no
orçamento-base da licitação.

a)  Para  itens  novos  existentes  no  SINAPI,  os  custos  corresponderão
àqueles  relativos  aos  das  medianas  constantes  daquele  sistema  da
região;

b)  Para  itens  novos  existentes  no  SINAPI,  os  custos  corresponderão
àqueles  relativos  aos  das  medianas  constantes  daquele  sistema  da
região, do mesmo mês de referência do orçamento base. Não havendo
publicação do item na referida data, deverá ser utilizada a publicação na
data posterior mais próxima do orçamento. Para formação dos preços dos
novos  itens,  serão  aplicados  o  desconto  original  global  da  proposta
vencedora.

c) Para os itens novos não constantes do SINAPI,  os preços unitários
serão fixados mediante acordo entre as partes, conforme §3º do art. 65 da
Lei  8.666/1993.  As referências  de custos  deverão ser  elaboradas com
base na média aritmética simples de, no mínimo, 3 (três) referências de
preço,  obtidas,  isoladas  ou  conjuntamente,  por  meio  de  pesquisa  de
preços  no  mercado,  em  órgãos  ou  em  entidades  da  Administração
Pública.  Neste  caso,  para  formação  dos  preços  não  serão  aplicados
descontos.

3.8.17.3 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global
de referência não será reduzida em favor da Contratada em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, conforme disposto no art.
14 do Decreto nº 7.983/2013.

4 - DA VISTORIA PARA CIÊNCIA DA OBRA
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4.1 A vistoria para tomar ciência das características, dificuldades e condições especiais
para execução dos trabalhos, bem como esclarecer as dúvidas de ordem técnica antes da
abertura da licitação, se processará conforme indicado no Edital.

4.2  A  CONTRATADA  assumirá  o  local  da  obra  no  estado  em  que  se  encontrar,
entendendo-se  que,  antes  da  elaboração  de  sua  proposta,  visitou  o  local  onde  se
desenvolverão os trabalhos, não podendo, portanto, alegar desconhecimento da situação
física e nem das eventuais dificuldades para a implantação dos serviços necessários.

4.2.1  Dessa  forma,  torna-se  relevante  a  vistoria  do  local,  por  parte  de  técnicos
especializados  da  empresa,  antes  da  elaboração  do  orçamento,  devendo  ser
dirimidas eventuais dúvidas, junto ao CONTRATANTE.

4.3 A vistoria constante do item precedente terá por objetivo a conferência de todas as
especificações técnicas relativas  ao objeto  da  presente  contratação e verificação das
peculiaridades  dos  locais  dos  serviços,  ficando  sob  a  responsabilidade  do  licitante
quaisquer  ônus  futuros  decorrentes  de  dificultadores  e/ou  dados  que  porventura  não
tenham sido previstos.

4.4 A vistoria deverá ser realizada por profissional habilitado, devendo comprovar esta
condição ao servidor que acompanhará a vistoria por meio da apresentação de carteira
profissional original, expedida pela entidade fiscalizadora da profissão (CREA ou CAU,
conforme o caso). Os dados deverão ser transcritos para o Termo de Vistoria.

4.5  Eventuais  questionamentos  de  natureza  eminentemente  técnica  deverão  ser
encaminhados formalmente e subscritos por profissional habilitado e identificado. Não se
enquadram nesta exigência os questionamentos formais e procedimentais  do certame
licitatório.

4.6 Entende-se que as exigências dos itens anteriores não ensejam custos excessivos ou
indevidos e restritivos ao caráter competitivo da licitação, posto que apenas asseveram a
obrigatoriedade de se atender às disposições legais que regulamentam as profissões de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, presentes na Lei Federal nº 5.194/66.

5 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1  O instrumento contratual decorrente da contratação gerada pelo presente  certame
licitatório  vigorará  a  partir  da  data  de sua assinatura,  pelo  prazo de  12 meses,  com
eficácia legal após sua publicação no Diário Oficial da União, perdurando seus efeitos até
a expiração do prazo de garantia prevista neste Projeto Básico.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1  Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa,  após  a  homologação  do
certame licitatório, caso se efetive a contratação.

6.2  O pagamento do preço contratado para os serviços e materiais especificados será
feito em parcelas após a medição,  facultado à CONTRATADA o acompanhamento da
mesma, de acordo com o cronograma físico-financeiro.
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6.3 O pagamento acontecerá em até 10 dias úteis após a apresentação das notas fiscais,
faturas, recibos ou congêneres, em original, devidamente atestados(as) pela autoridade
competente, ocasião em que serão verificados a Certidão Negativa de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e a prova de
regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal.

6.4  Será  verificada,  por  ocasião  do  primeiro  pagamento,  a  apresentação  da  garantia
contratual;

6.5 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu
CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota
fiscal ou fatura de serviços.

6.6 As notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos(as) somente
pelo gestor do contrato mediante a aposição de carimbo, no qual seja consignada a data
e a hora do seu recebimento.

6.7  Para  execução  do  pagamento,  a  CONTRATADA deverá  fazer  constar  da  nota
fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem rasura,  em letra  bem  legível,  em nome  do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do
Banco, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso a CONTRATADA
seja  optante pelo  Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  SIMPLES  deverá  apresentar
acompanhado da nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

6.7.1 A correspondente nota fiscal/fatura ou congênere deverá ser apresentada pela
CONTRATADA até o 10º (décimo) dia após a medição dos serviços, sob pena de
incorrer em multa.

6.8 Caso o licitante venha a adquirir material permanente de terceiro, deverá apresentar,
junto a sua nota fiscal ou fatura de serviço, uma nota fiscal para simples remessa, emitida
pelo fornecedor do equipamento, devendo destacar na nota fiscal de serviço (fatura) o
valor  da retenção para a Previdência Social,  correspondente a 11% (onze por  cento)
sobre o valor da mão de obra.

6.9 Se o licitante fornecer o material permanente diretamente, deverá apresentar  duas
notas fiscais, uma referente ao serviço (fatura) e outra referente à venda ao consumidor,
devendo destacar na nota fiscal de serviço (fatura) o valor da retenção para a Previdência
Social, correspondente a 11% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra.

6.10 Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o
prazo  estipulado  no  subitem  6.3  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua
reapresentação, examinadas as causas da recusa.

6.11 Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a Instrução Normativa nº
1.234 de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, publicada no DOU de
12 de janeiro de 2012.
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6.11.1 Para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4º, da IN acima,
a  pessoa  jurídica  deverá,  no  ato  da  formalização  da  Contratação,  apresentar
declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV da referida
Instrução, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal.

6.12 A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou
filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

6.13  Por  motivos  de  ordem  legal  e  orçamentária  que  regem  as  atividades  da
Administração Pública, os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil)  não
poderão ser faturados tendo como referência o ano seguinte;

6.14  Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)
        365

EM: I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

6.15 Para melhor compreensão das regras para medição dos serviços a serem adotadas
pela Fiscalização deste Tribunal são convencionadas as seguintes definições:

6.15.1 Parcela: Período de 30 dias onde estão previstos os percentuais (etapas) de
cada serviço. O número de parcelas corresponde prazo de execução (em número de
meses) da obra;

6.15.2  Etapa: Percentual de execução de cada serviço previsto em cada parcela
mensal do cronograma físico-financeiro;

6.15.3 Serviço: atividade (item ou conjunto de itens da planilha de orçamento) cuja
execução está prevista em etapas ao longo das parcelas.

6.16 As medições serão realizadas mensalmente, de acordo com as etapas estabelecidas
em cada  item no  cronograma físico-financeiro  referente  a  parcela  correspondente  ao
respectivo mês.

6.16.1 A contratada somente fará jus ao pagamento dos itens cuja etapa prevista na
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respectiva  parcela  mensal  do  cronograma  físico-financeiro  tenha  sido  cumprida
integralmente,  isto  é,  dos  serviços  em  que  o  percentual  de  execução  física
estabelecido no cronograma tenha sido atingido.

6.16.1.1  As  etapas  que  não  tiverem  sido  concluídas  pela  contratada  por
ocasião  da  medição  da  Fiscalização,  somente  serão  medidas  junto  com a
parcela subsequente.

6.16.1.2 Excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada e a critério da
Fiscalização,  poderá  ser  realizada  medição  parcial  de  etapa  prevista  no
cronograma físico-financeiro.

6.16.2 A medição de etapas previstas em parcelas futuras do cronograma físico-
financeiro somente será realizada antecipadamente pela Fiscalização se as parcelas
anteriores previstas no cronograma estiverem integralmente concluídas.

6.16.2.1 Excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada e a critério da
Fiscalização, poderá ser realizada medição de serviço correspondente a etapa
prevista em parcela subsequente no cronograma físico-financeiro.

6.17 Os serviços executados com defeito não serão medidos pela Fiscalização. Quando
forem sanados serão aferidos na próxima medição.

7 - PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

7.1 A empresa a ser contratada responderá durante o prazo de 5 (cinco) anos, a partir da
aceitação definitiva da obra, por sua solidez e segurança, exceto os itens cujos prazos
são determinados por normativos pertinentes, prevalecendo o prazo previsto em norma.

7.2 Durante o prazo da garantia, a CONTRATADA deverá consertar ou refazer os serviços
que apresentarem defeitos, em prazo a ser estabelecido pela Divisão de Engenharia, não
sendo permitido transferir sua responsabilidade a terceiros, mesmo que fabricantes.

8 - QUALIFICAÇÃO

8.1 - TÉCNICA

8.1.1 - PARA FINS DE HABILITAÇÃO:

8.1.1.1  A  qualificação  técnica  será  comprovada  mediante  apresentação  de
Certidão  de  Registro  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  –
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de
validade,  comprovando  atividade  relacionada  com  o  objeto  da  presente
licitação.

8.1.2 - PARA FINS DE CONTRATAÇÃO:

8.1.2.1 Será exigida da empresa vencedora a comprovação de possuir em seu
quadro permanente, na data da assinatura do contrato, engenheiro/arquiteto
detentor de um ou mais atestados de responsabilidade técnica (capacidade
técnica  profissional)  por  execução  de  obra  ou  serviço  de  características
semelhantes,  emitido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado e
registrado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou
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do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.

8.1.2.2  A comprovação  de  que  trata  o  subitem 8.1.2.1  se  fará  mediante  a
apresentação de um dos seguintes documentos:

a) Contrato social;

b) Ficha de empregado;

c) Contrato de trabalho;

d) Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

e) Contrato particular de prestação de serviços; ou

f) Certidão do CREA e/ou CAU.

8.1.2.3  A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  a  ART  –  Anotação  de
Responsabilidade Técnica do responsável pelo orçamento-base e composições
de custos unitários de sua proposta.

8.2 - ECONÔMICO-FINANCEIRA

A Qualificação Econômico-financeira será comprovada, na fase de habilitação, mediante:

8.2.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício
social,  comprovando  índices  de  Liquidez  Geral  -  LG,  Liquidez  Corrente  -  LC,  e
Solvência Geral - SG superiores a 1 (um);

8.2.2  Capital  Circulante  Líquido  ou  Capital  de  Giro  (Ativo  Circulante  -  Passivo
Circulante) de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
tendo  por  base  o  balanço  patrimonial  e  as  demonstrações  contábeis  do  último
exercício social;

8.2.3 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis  do  último  exercício  social,  apresentados  na  forma  da  lei,  vedada  a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices  oficiais,  quando  encerrados  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  da
apresentação da proposta;

8.2.4  Declaração  do  licitante,  acompanhada  da  relação  de  compromissos
assumidos,  de  que  um doze  avos  dos  contratos  firmados  com a  Administração
Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não
é superior  ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser  atualizado na forma
descrita no subitem “8.2.3”, observados os seguintes requisitos:

8.2.4.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado
do Exercício – DRE, relativa ao último exercício social; e
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8.2.4.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a
10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar
justificativas para tal diferença;

8.2.5  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação
extrajudicial,  expedida pelo distribuidor  da sede do licitante  ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto  na própria  certidão,  ou,  na omissão desta,
expedida  a  menos  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  contados  da  data  da  sua
apresentação.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1  Assumir  integral  responsabilidade  pela  execução  de  todas  as  obras,  serviços  e
instalações,  respondendo pela  sua perfeição,  segurança e solidez,  assim como pelos
danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realização desses, nos termos
do CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO;

9.2 Solucionar todos os problemas previstos neste Projeto Básico mesmo que, para isso,
outra  solução  não  proposta  neste  Projeto,  mas  com  ele  compatível,  tenha  que  ser
apresentada para aprovação, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.3 Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições
estabelecidas;

9.4 Facilitar o acesso do CONTRATANTE a todas as dependências das obras;

9.5 Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do
artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;

9.6  Não transferir,  sob nenhum pretexto,  sua responsabilidade para outras  entidades,
sejam fabricantes/fornecedores, técnicos e outros;

9.7  Exigir  que  seus  técnicos  ou  empregados  se  apresentem  nas  dependências  do
Tribunal devidamente identificados com crachás;

9.8 Proibir que seu pessoal fique vagando por áreas dos edifícios que não imediatas ao
trabalho;

9.9 Responsabilizar-se sobre quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços;

9.10 Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que
realizar;

9.11 Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais,  seguro  de  acidentes,  impostos  e  quaisquer  outros  que  forem  devidos  e
referentes aos serviços oriundos da contratação;

9.12  Providenciar  a  contratação  de  todo  o  seu  pessoal  necessário,  bem  como  o
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cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre saúde,
higiene  e  segurança  do  trabalho.  Correrá  por  conta  exclusiva  da  CONTRATADA a
responsabilidade por: quaisquer acidentes de trabalho na execução das obras e serviços;
uso indevido de patentes registradas e danos resultantes de caso fortuito;

9.13 Manter no canteiro de obras o Livro de Ordem e toda a documentação imprescindível
à execução dos serviços, tais como uma via do Contrato e de suas partes integrantes,
cronograma de execução permanentemente  atualizado,  diagrama de precedência  tipo
PERT-CPM, os projetos e detalhes de execução, alvarás e autorizações emitidas pelos
órgãos competentes, Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica expedida pelo
CREA/GO  ou  CAU/GO  de  todos  os  profissionais  técnicos  que  atuarem  direta  ou
indiretamente na obra, etc;

9.14 Adotar todas as providências necessárias à obtenção de autorização para início dos
serviços, inclusive as anotações de responsabilidade técnica, arcando com as despesas
daí decorrentes;

9.15  Responsabilizar-se  por  danos  causados  ao  CONTRATANTE,  a  prédios
circunvizinhos, à via pública e a terceiros, e pela execução de medidas preventivas contra
os citados danos, obedecendo rigorosamente às exigências dos órgãos competentes;

9.16 Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os,
rigorosamente,  dentro  dos  preceitos  normativos  da  ABNT -  Associação  Brasileira  de
Normas Técnicas;

9.17 Fornecer a seus empregados todas as ferramentas e instrumentos necessários à
execução  dos serviços,  bem como produtos  ou materiais  indispensáveis  à  realização
desses;

9.18 Manter, durante a contratação, a  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF, a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a
CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas devidamente atualizados;

9.19  Responsabilizar-se  pela  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias relativas ao objeto do respectivo contrato, fornecendo ao CONTRATANTE
toda a documentação necessária à futura regularização do imóvel;

9.20 Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou
a documentação na fase de habilitação;

9.21 Considerar que a ação de fiscalização da Administração do TRT da 18ª Região não
exonera a empresa a ser contratada de suas responsabilidades contratuais;

9.22 Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos
prazos convencionados com segurança e qualidade, com observância do percentual de
vagas a serem reservadas, no contrato, para afrodescendentes, nos termos da Resolução
nº 131/CSJT, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013;

9.23  Tratar  com  urbanidade  e  respeito  a  qualquer  servidor  ou  pessoa  dentro  das
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dependências desta Corte;

9.24 Capacitar todos os seus trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da
jornada de  trabalho observada a  carga horária  mínima de duas horas  mensais,  com
ênfase na prevenção de acidentes, em conformidade com a exigência contida no art. 1º
da Resolução nº 98, de 20 de abril de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

9.25 Absorver, na execução do contrato, se for o caso, egressos do sistema carcerário, e
de cumpridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 2%;

9.26 Promover diligências junto aos órgãos pertinentes para obtenção da documentação
que  se  fizer  necessária  à  consecução  dos  serviços  e  entrega  das obras,  segundo a
legislação  vigente  quando  da  execução  dos  serviços,  competindo-lhe  inclusive  o
pagamento das respectivas taxas/multas e encargos correspondentes;

9.27 Prestar garantia adicional na hipótese de a CONTRATADA ser classificada na forma
do §1º do artigo 48 da Lei nº 8.666/1993, conforme a regra disposta no § 2º deste mesmo
artigo;

9.28 Apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da solicitação do gestor da contratação,
apólice de  Seguro de Risco de Engenharia  para o período de vigência do contrato,
objetivando cobertura de danos causados às obras/serviços contratadas (os), aos prédios
circunvizinhos, à via pública e a terceiros, decorrentes da execução do objeto licitado.

9.29 Declarar que seus empregados não se enquadram na vedação prevista no subitem
17.2 deste documento;

9.30 Observar os padrões previstos na legislação específica no que se refere à disposição
final  dos  resíduos  provenientes  da  construção,  demolição,  reformas,  reparos  e  da
preparação  e  escavação  de  solo,  bem  como,  no  caso  específico  das  lâmpadas
fluorescentes,  encaminhá-las ao programa de coleta de lâmpadas fluorescentes deste
Tribunal;

9.31 Apresentar todas as ART's ou RRT's do CREA ou CAU referente à execução da obra
ou serviço, com a respectiva taxa recolhida, no início da obra;

9.32 Exercer a vigilância na obra, nos períodos diurno e noturno;

9.33  Proceder à substituição, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, de profissional
cuja atuação, permanência ou comportamento for julgado prejudicial,  inconveniente ou
insatisfatório à disciplina ou ao interesse do serviço;

9.34 Manter, durante a contratação, o profissional indicado como responsável técnico no
momento  da  assinatura  do  ajuste  ou,  em  caso  de  impossibilidade,  indicar  outro
profissional que detenha as mesmas qualificações exigidas neste Projeto Básico;

9.35 Observações importantes:

9.35.1 Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus
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ao CONTRATANTE e nem motivará a implantação dos prazos contratuais.

9.35.2  Na  execução  de  todos  os  serviços  deverão  ser  tomadas  as  medidas
preventivas  no sentido  de  preservar  a  estabilidade e  segurança das  edificações
vizinhas existentes. Quaisquer danos causados às mesmas serão reparadas pela
CONTRATADA sem nenhum ônus para o CONTRATANTE.

9.35.3 Todos os empregados deverão estar cadastrados e trabalhando devidamente
uniformizados.

10 - OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

10.1 A gestão do contrato se dará pelo servidor Paulo Sergio de Castro, Diretor da Divisão
de Engenharia, e pelo seu substituto eventual, servidor Luís Viana dos Santos Júnior,
Analista  Judiciário  da  Divisão  de  Engenharia.  A  execução  dos  serviços  deverá  ser
acompanhada  e  fiscalizada  pela  Comissão  composta  pelos  servidores Diego  Cássio
Tertuliano,  Fabiane  Castro  Lopes  de  Paula  e  Rogério  Neves  Siqueira;  endereço
eletrônico:  engenharia@trt18.jus.br e telefones funcionais para eventuais comunicações:
3222-5043/5188, indicados na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem caberá:

10.1.1  Não  permitir  assistência  técnica,  de  espécie  alguma,  por  pessoas  não
autorizadas pela CONTRATADA;

10.1.2  Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa  execução  dos
serviços/da obra, inclusive permitir  o livre acesso dos técnicos e empregados da
CONTRATADA às dependências do Tribunal;

10.1.3  Zelar  pela  segurança  dos  materiais  e  equipamentos,  não  permitindo  seu
manuseio por pessoas não habilitadas;

10.1.4 Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução
dos serviços/da obra;

10.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços/da obra;

10.1.6 Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o
especificado ou por outro motivo que justifique tal medida;

10.1.7  Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  referente  à  execução  dos
serviços/da  obra,  em  especial  quanto  à  aplicação  de  sanções  e  alterações
contratuais;

10.1.8 Cumprir  para fins de pagamento, as providências previstas na Portaria TRT
18ª GP/DG/SOF nº 391/2019;

10.1.9  Verificar  o  prazo  estabelecido  no  ajuste  para  apresentação  das  notas
fiscais/faturas,  recibos  ou  congêneres,  exigindo  seu  cumprimento  por  parte  da
CONTRATADA;
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10.1.10 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços/da obra;

10.1.11 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições
de habilitação exigidas neste Projeto Básico;

10.1.12 Dirimir  as  divergências  de projetos  e  especificações,  bem como aprovar
orçamento para substituição de materiais e serviços;

10.1.13 Observar as demais obrigações previstas na Portaria TRT 18ª GP/DG/CLC
Nº  2/2014,  que  dispõe  sobre  normas  e  procedimentos  a  serem  observados  na
gestão de contratos; e

10.1.14 Verificar  o  prazo estabelecido  para  apresentação do seguro  de risco  de
engenharia pela CONTRATADA, tendo em vista o que consta do subitem 9.28 e item
12 deste Projeto Básico.

11 - DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1  Nos moldes do art. 56 da Lei 8.666/1993, a licitante vencedora será convocada  a
apresentar,  na Seção de Gestão de Contratos/Secretaria de Licitações e Contratos deste
Tribunal, no  ato  da  assinatura  do  Contrato,  comprovante  de  garantia  para  sua
execução, com validade durante todo período de vigência contratual, correspondente
a 5% (cinco por cento) de seu valor global. Os efeitos legais da garantia se estenderão
em caso de ocorrência de sinistro.

11.1.1  Mediante  expressa  e  justificada  solicitação  da  licitante  vencedora,  o
CONTRATANTE poderá conceder, excepcionalmente e por ato motivado, o prazo de
até  10  (dez)  dias  corridos,  contados  da  data  de  assinatura  do  contrato,  para
apresentação da garantia.

11.1.2 Caso haja necessidade de prorrogação do ajuste, a CONTRATADA deverá,
no ato da assinatura do respectivo aditivo, comprovar o reforço da garantia original.

11.2 A garantia deverá ser prestada, preferencialmente, mediante caução em dinheiro ou
por meio das outras modalidades previstas no §1º do art. 56 da Lei 8.666/1993.

11.2.1 Rejeitar-se-á caução em cheque e quaisquer outras modalidades de garantia
não previstas no art. 56 da Lei nº 8.666/1993. 

11.3 Dependendo da modalidade da garantia, a licitante vencedora deverá observar o
disposto a seguir:

11.3.1 A caução deve ser depositada em dinheiro, em uma única parcela, na Caixa
Econômica  Federal  –  CEF  (código  de  operação  010),  tendo  como
favorecido/beneficiário  o  Tribunal  Regional  do Trabalho da 18ª  Região,  CNPJ nº
02.395.868/0001-63,  conforme  dispõe  o  art.  1º,  inciso  IV,  do  Decreto-Lei  nº
1.737/1979, e será comprovada pela entrega do original do recibo de caução (via
do favorecido/beneficiário);
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11.3.2  Os  títulos  da  dívida  pública  devem  ser  emitidos  sob  a  forma  escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

11.3.3 O seguro-garantia será comprovado mediante entrega do original de apólice
de seguro emitida especialmente para esse fim, tendo como beneficiário o Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região;

11.3.4 A fiança bancária terá como favorecido o Tribunal Regional do Trabalho da
18ª  Região,  devendo  ser  entregue  ao  CONTRATANTE  o  documento  original,
contendo  a  expressa  renúncia  da  instituição  bancária  fiadora  aos  benefícios  do
artigo  827  do  Código  Civil,  e  deverá  ser  expedida  por  instituição  financeira
autorizada  pelo  Banco  Central  do  Brasil.  Rejeitar-se-á  garantia  fidejussória,  não
revestida  da  natureza  de  fiança  bancária,  prestada  por  pessoa  jurídica  não
autorizada pelo Banco Central do Brasil;

11.4  No caso de opção da empresa pelo  seguro-garantia  ou  pela  fiança bancária,  a
cobertura  da  garantia  deverá  assegurar  o  pagamento  de:  prejuízos  advindos  do  não
cumprimento do objeto do contrato; prejuízos causados à Administração, decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato; obrigações trabalhistas e previdenciárias
de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, bem como multas moratórias e
punitivas aplicadas a esta, não sendo admitido documento de garantia com a cláusula
“Performance Bond”. O instrumento de garantia não poderá conter cláusulas excludentes
de qualquer natureza que a torne incompatível com o fim a que se destina; portanto, não
será aceita garantia que, entre outras condições:

11.4.1 Exclua da cobertura o pagamento de multas, previstas na Lei nº 8666/93 ou
no contrato, aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA;

11.4.2  Restrinja  a  indenização  de  quaisquer  prejuízos  e/ou  demais  penalidades
decorrentes  de  rescisão  de  contrato  causados  por  ou  de  qualquer  forma
relacionados a atos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, perpetrados
pelo  tomador  ou  controladas,  controladoras  e  coligadas,  seus  respectivos
sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários;

11.4.3  Estabeleça  prazo  máximo  para  comunicação,  pelo  Tribunal,  à  fiadora  ou
seguradora  de  inadimplemento  de  obrigações  trabalhistas  por  parte  da
CONTRATADA, ou, alternativamente, deve ser feita inclusão de ressalva na Carta de
Fiança ou Apólice de Seguro-Garantia de que a comunicação de inadimplemento de
obrigações  trabalhistas  não  se  sujeita  à  limitação  temporal  inferior  ao  prazo
prescricional previsto no art. 7º, inciso XXIX da Constituição Federal;

11.4.4  Estabeleça  cláusula  de  proporcionalidade,  que  defina  que  a  fiança  será
concedida de forma proporcional ao transcurso do prazo de execução dos serviços
contratados, “pro rata temporis”; e

11.4.5 Restrinja a indenização relativa a obrigações trabalhistas em desacordo com
as determinações contidas na Circular SUSEP Nº 477, que disciplina a matéria;
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11.4.5.1 No tocante à cobertura das obrigações trabalhistas e previdenciárias,
a vigência do seguro deve corresponder a todo período de vigência contratual;

11.4.5.2 Na cobertura das obrigações trabalhistas, o instrumento de garantia
deverá  assegurar,  inclusive,  o  pagamento  das  verbas  rescisórias  ou  o
reembolso  das  que  sejam  pagas  diretamente  pelo  CONTRATANTE,  na
hipótese de não pagamento por parte da CONTRATADA, limitadas ao período
de vigência da apólice.

11.4.6 Estabeleça a necessidade de utilização, pelo segurado, de saldos de créditos
do tomador no contrato principal para amortização do prejuízo e/ou multa objeto da
reclamação do sinistro;

11.5 Havendo atraso superior a 30 (trinta) dias para apresentação da garantia válida e
aprovada pelo CONTRATANTE, a Administração estará autorizada a promover a retenção
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor
global do contrato, a título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica
Federal em conta caução em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;

11.5.1 Nesta hipótese, caberá à CONTRATADA providenciar a abertura da conta
caução  na  Caixa  Econômica  Federal  e  comunicar  seus  dados  para  que  o
CONTRATANTE efetue o depósito do valor retido; até que ocorra esta comunicação,
o  valor  ficará  retido  pelo  CONTRATANTE  sem  sofrer  qualquer  correção  ou
remuneração.

11.6  Quando  da  abertura  de  processos  para  eventual  aplicação  de  penalidade,  o
CONTRATANTE, prevendo a necessidade de utilização da garantia, deverá comunicar o
fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa
prévia  à  CONTRATADA,  bem  como  às  decisões  finais  de  1ª  e  última  instância
administrativa;

11.7 A garantia a que se refere o subitem 11.1 terá seu valor atualizado nas mesmas
condições do contrato, acompanhando eventuais acréscimos/reajustes/recomposições no
valor contratado.

11.8 Após o recebimento definitivo da obra, a garantia prestada será liberada ou restituída
à CONTRATADA.

12 - DO SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA

12.1 A CONTRATADA deverá providenciar apólice de Seguro de Risco de Engenharia
para o período de vigência do contrato, o qual deverá contemplar, além das coberturas
básicas (inclusive contra incêndio), o risco de responsabilidade civil, abarcando sinistros
decorrentes de acidentes na execução da obra e/ou falhas na solidez e segurança do
trabalho, que causarem danos a terceiros, com exigência de indenização.

12.2  A  licitante  vencedora  será  convocada  a  apresentar,  na  Seção  de  Gestão  de
Contratos/Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  deste  Tribunal,  a  referida  apólice  de
Seguro  de Risco de Engenharia  no prazo de 10 (dez)  dias  úteis  após assinatura  do
contrato.
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12.3  A não  apresentação  do  referido  instrumento,  além  de  ensejar  a  aplicação  das
penalidades previstas no item 15 e a possibilidade de rescisão contratual,  implicará a
assunção, pela CONTRATADA, da responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de
sinistros que estariam contemplados na apólice em questão.

12.4 A apólice do Seguro de Risco de Engenharia deverá conter, no mínimo, as seguintes
coberturas:

Básica

Erro de Projeto (Danos Indiretos)

Despesas Extraordinárias

Despesas com Desentulho

Tumultos/ Greves/ Lock-out

Equip. Móveis e Estacionárias de Peq. e Médio Porte

Incêndio Pós Entrega

Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistros

Resp. Civil Geral e Cruzada (Danos Materiais e Corporais) com e sem fundações

Propriedades Circunvizinhas sem fundações (Somente Reformas e Ampliações)

12.5 O valor do risco deverá corresponder ao valor a ser contratado (valor da proposta
vencedora do certame) e deverá abranger toda a vigência do contrato, levando-se em
consideração os valores limites para as coberturas indicados pela Câmara Brasileira da
Indústria da Construção – CBIC, no Convênio (Termo Aditivo nº 04/08).

Tabela de limites para coberturas indicados pela CBIC:

COBERTURA LIMITE DE CONTRATAÇÃO

Básica 100% do Valor em Risco

Erro de Projeto (Danos Indiretos) 5% da Cobertura Básica

Despesas Extraordinárias 5% da Cobertura Básica
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Despesas com Desentulho 5% da Cobertura Básica

Tumultos/ Greves/ Lock-out 5% da Cobertura Básica

Equip. Móveis e Estacionárias de Peq. e 
Médio Porte

5% da Cobertura Básica – LIM 
R$50.000,00

Incêndio Pós Entrega
100% da Cobertura Básica – um (01) 
mês de cobertura

Despesas de Salvamento e Contenção 
de Sinistros

LIM R$50.000,00

Resp. Civil Geral e Cruzada (Danos 
Materiais e Corporais) com e sem 
fundações

5% ou 10% da Cobertura Básica – LIM 
R$2.000.000,00

Propriedades Circunvizinhas sem 
fundações (Somente Reformas e 
Ampliações)

5% ou 10% da Cobertura Básica – LIM 
R$2.000.000,00

12.6  Os  danos  causados  em  decorrência  da  reforma,  ocasionados  pela  empresa
contratada para os serviços, cujos valores de reparação excederem tais limites, serão de
total  responsabilidade da CONTRATADA, eximindo-se o CONTRATANTE de quaisquer
responsabilidades futuras, ainda que não previstos no Seguro de Riscos de Engenharia.

12.7  Caso  haja  necessidade  de  prorrogação  do  ajuste,  a  CONTRATADA  deverá
providenciar o endosso do seguro original.

12.8  O  seguro  em  questão  será  liberado  após  o  recebimento  definitivo  da  obra/dos
serviços, desde que não exista nenhum tipo de pendência.

13 - DO RECEBIMENTO DA OBRA/DOS SERVIÇOS

13.1 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº8.666/93, o objeto deste contrato
será recebido:

13.1.1  Provisoriamente, mediante termo próprio, em até 15 (quinze) dias contados
da comunicação escrita da CONTRATADA, e após a verificação de que o objeto
contratado se encontra pronto e em condições de ser recebido.

13.1.2  Definitivamente, dentro de 20 (vinte) dias após o recebimento provisório e
após vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, mediante
termo próprio devidamente assinado.
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14 - CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

14.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as
especificações contidas neste projeto e ofertar o menor preço global, promovendo-se a
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

14.2 Este critério de julgamento beneficiará a Administração com economia de escala e,
certamente,  a  contratação  será  economicamente  mais  vantajosa,  atendendo  ao
preconizado  pelo  princípio  da  economicidade.  Um  possível  fracionamento  do  objeto
exigiria  maior  mobilização  da  máquina  administrativa,  bem como  a  multiplicação  dos
esforços necessários à gestão dos diversos contratos oriundos da adjudicação por itens, o
que contrariaria o princípio da eficiência, norteador da atividade administrativa.

14.3 Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com fundamento no artigo 48,
incisos I e II da Lei nº 8.666/1993, aquelas que:

14.3.1 apresentarem valor global superior ao estimado para a contratação;

14.3.2 apresentarem custos unitários (excluído o BDI) que ultrapassarem em 10%
(dez por cento) os constantes na planilha orçamentária elaborada pelo Tribunal;

14.3.3 forem manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas cujo preço
global seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

14.3.3.1  Média  aritmética  dos  valores  das  propostas  superiores  a  50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração;
14.3.3.2 Valor orçado pela administração.

14.4 Caso a licitante apresente sua proposta com o valor global superior ao estimado pelo
Tribunal ou preços unitários que ultrapassem o percentual definido no item 14.3.2, ela
poderá (desde que eventual correção não altere a ordem de classificação das propostas),
após diligência pela Secretaria de Licitações e Contratos, ajustá-lo ao estabelecido. O não
atendimento  da  diligência  no  prazo  fixado  ou  a  recusa  em  fazê-lo  importará  na
desclassificação da proposta.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA ficará
sujeita,  nos  casos  abaixo  relacionados,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta
advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente
comprovadas e acatadas pela Administração:

15.1.1 Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de
que não resulte prejuízo para a Administração;

15.1.2  Multas,  conforme graus e condutas dispostos nas Tabelas 1 e 2 abaixo e
demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total da contratação:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
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1 0,1% do valor total da contratação

2 0,2% do valor total da contratação

3 0,4% do valor total da contratação

4 0,6% do valor total da contratação

5 0,8% do valor total da contratação

6 1% do valor total da contratação

TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão
corporal ou consequências letais

6
Por ocorrência, sem

prejuízo da possibilidade de
rescisão da contratação

2

Alterar as plantas e detalhes fornecidos,
bem  como  as  especificações,  sem  a
autorização,  por  escrito,  do
CONTRATANTE

6
Por ocorrência, sem

prejuízo da possibilidade de
rescisão contratual

3
Utilizar  as  dependências  do
CONTRATANTE  para  fins  diversos  do
objeto da contratação

5 Por ocorrência

4
Recusar-se  a  executar  serviço
determinado  pela  fiscalização,  sem
motivo justificado

4 Por serviço

5

Retirar  das  dependências  do
CONTRATANTE quaisquer equipamentos
ou materiais,  sem autorização prévia do
responsável

4 Por ocorrência

6
Transferir sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam 
fabricantes/fornecedores, técnicos etc.

5
Por ocorrência, sem

prejuízo da possibilidade de
rescisão contratual
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7
Destruir  ou  danificar  bens  materiais  ou
documentos  por  culpa  ou  dolo  de  seus
agentes

3 Por ocorrência

8
Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais

3 Por ocorrência

9

Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo como por caráter permanente,
ou deixar de providenciar recomposição 
complementar

2 Por ocorrência

Para os itens a seguir, DEIXAR DE:

10
Cumprir o prazo para apresentação da
apólice  de  seguro  de  risco  de
engenharia

2

Por dia de atraso, até
o limite de 10% do
valor do contrato,
sem prejuízo da
possibilidade de

rescisão contratual

11
Iniciar a execução dos serviços, a partir 
da emissão da ordem de serviços

2

Por dia de atraso, até o
limite de 10% do valor

do contrato, sem
prejuízo de aplicação de

outras sanções.

12
Cumprir  os  prazos  estabelecidos  no
Cronograma Físico-Financeiro

2

Por dia de atraso, até o
limite de 10% do valor

do contrato, sem
prejuízo de aplicação de

outras sanções.

13

Cumprir  o  prazo  para  substituir  os
serviços  e  materiais  permanentes,  se
houver,  que  apresentarem  defeitos,
imperfeições,  alterações,  irregularidades
ou qualquer característica discrepante das
exigidas  pelo  Projeto  Básico,  ainda  que
constados  depois  do  recebimento  e/ou
pagamento

1
Por dia de atraso, até o
limite de 10% do valor

do contrato.

14 Manter  a  documentação  de  habilitação
atualizada

6 Por ocorrência, sem
prejuízo da
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possibilidade de
rescisão contratual e de

aplicação de outras
sanções.

15
Entregar, ao final dos serviços, os locais
limpos e sem entulhos

4 Por ocorrência

16
Facilitar o acesso do CONTRATANTE a
todas  as  dependências  das  obras
referentes a contratação

4 Por ocorrência

17

Encaminhar  ao  CONTRATANTE a  nota
fiscal dos equipamentos fornecidos para
efeito  de  incorporação  ao  patrimônio,
quando couber.

4 Por ocorrência

18
Apresentar a nota fiscal  para atesto do
gestor do contrato em até 10 dias após a
medição dos serviços.

4 Por ocorrência

19
Manter, no canteiro de obras, o Diário de
Obras  e  toda  a  documentação
imprescindível à execução dos serviços.

6 Por ocorrência

20 Prestar a garantia dos serviços. 6

Por ocorrência, sem
prejuízo da

possibilidade de
aplicação de outras

sanções

21
Exercer  a  vigilância  na  obra,  nos
períodos diurno e noturno

5 Por ocorrência

22

Observar  os  padrões  previstos  na
legislação específica no que se refere à
disposição  final  dos  resíduos
provenientes  da  construção,  demolição,
reformas,  reparos  e  da  preparação  e
escavação de solo, bem como, no caso
específico  das  lâmpadas  fluorescentes,
encaminhá-las ao programa de coleta de
lâmpadas fluorescentes deste Tribunal

4 Por ocorrência

23 Atender  a  normas  de  segurança  do 5 Por ocorrência
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trabalho

24
Apresentar  qualquer  informação
solicitada pelo gestor da contratação

2 Por ocorrência

25

Apresentar todas as ART's ou RRT's do
CREA ou CAU referente à execução da
obra ou serviço,  com a respectiva taxa
recolhida, no início da obra

6 Por ocorrência

26
Cumprir  quaisquer  obrigações  não
previstas  nesta  tabela  ou  reincidir  em
atos penalizados com advertência

2 Por ocorrência

27
Apresentar  a  garantia  de  execução  do
contrato nos moldes previstos no item 11
deste termo

2

Por dia de atraso, até o
limite de 10% do valor

do contrato, sem
prejuízo da

possibilidade de
rescisão contratual

28
Executar  total  ou  parcialmente  os
serviços contratados

6

Por ocorrência, sem
prejuízo da

possibilidade de
rescisão contratual

29

Manter,  durante  a  contratação,
profissionais  com  as  qualificações
exigidas no subitem 8.1.2 para executar
os  serviços  contratados,  ou  deixar  de
substituí-los  quando  exigido  pela
fiscalização  do  ajuste,  nos  termos
previstos  no  subitem 3.5  a  3.5.4  deste
documento.

6

Por ocorrência, sem
prejuízo da

possibilidade de
rescisão contratual

30

Permitir  a  permanência  de  outras
empresas contratadas pelo Contratante e
que  eventualmente  possam  realizar
trabalhos paralelos com os seus serviços

4 Por ocorrência

31
Apresentar  declaração,  por  escrito,  de
que  não  se  enquadra  na  vedação
mencionada no subitem 17.2

1

Por ocorrência, sem
prejuízo da

possibilidade de
rescisão contratual
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15.1.2.1  O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo,
será descontado da garantia contratual e, sendo o valor superior ao valor da
garantia prestada, além de perda desta, responderá a CONTRATADA pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou ainda cobrada judicialmente.

15.1.2.2 Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das
eventuais  multas,  fica  a  CONTRATADA obrigada  a  recolher  a  importância
devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob
pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa da União.

15.1.2.3  A aplicação  de  multa  não  impede,  a  critério  da  Administração,  a
aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do
direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação.

15.1.3 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar
a execução da contratação, nos prazos e situações estipulados abaixo:

Nº SITUAÇÃO PRAZO

1
Atraso  no  cumprimento  das  obrigações  assumidas
contratualmente, que tenha acarretado prejuízos para o
CONTRATANTE

Por até 01 (um) ano

2
Execução insatisfatória ou parcial do objeto contratado,
que tenha acarretado prejuízos para o CONTRATANTE

Por até 01 (um) ano

3
Deixar  de  manter  a  documentação  de  habilitação
atualizada

Por até 01 (um) ano

4 Deixar de executar os serviços contratados Por até 02 (dois) anos

5
Deixar  de  prestar  a  garantia  de  execução  do  contrato
e/ou apólice de seguro de risco de engenharia

Por até 02 (dois) anos

6 Deixar de prestar garantia para os serviços executados Por até 02 (dois) anos

15.2 Declaração de inidoneidade, quando houver constatado (a):

15.2.1  Constatada  má-fé,  ação  maliciosa  e  premeditada  em  prejuízo  do
CONTRATANTE;

15.2.2 Atuação com interesses escusos;

15.2.3 Reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE;
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15.2.4  Tiver  sofrido  condenação  definitiva  por  ter  praticado,  por  meios  dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.2.5 Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da contratação;

15.2.6  Demonstrar,  a  qualquer  tempo,  não  possuir  idoneidade  para  licitar  ou
contratar com o CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados;

15.2.7  Reproduzir,  divulgar  ou  utilizar,  em  benefício  próprio  ou  de  terceiros,
quaisquer  informações  de  que  seus  empregados  tenham tido  conhecimento  em
razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE.

15.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá
ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na
forma da lei.

15.4  As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de  circunstâncias
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito,  fundamentadas em
fatos comprováveis,  a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde
que formuladas até a data do vencimento estipulada para o cumprimento da obrigação.

15.5  Além  dos  casos  já  previstos  na  Tabela  2  do  subitem  acima,  a  rescisão  da
contratação também se dará nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93.

16 - REAJUSTE

16.1 O preço manter-se-á fixo durante a contratação.

17 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

17.1 As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades
previstas na legislação vigente e não expressas neste Projeto Básico.

17.2 De acordo com a RESOLUÇÃO N.º 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ), ficam as PROPONENTES cientificadas de que é vedada a
contratação,  aditamento  ou  prorrogação  de  contrato  de  prestação  de  serviços  com
empresa que venha a contratar  empregados ou que tenha em seu quadro  societário
cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau,  inclusive,  dos magistrados ocupantes  de cargos  de  direção  ou no exercício  de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia
e  assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha
hierárquica da área encarregada da licitação.

Goiânia, 1 de julho de 2021.
[assinado eletronicamente]

PAULO SERGIO DE CASTRO

DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 D
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MEMORIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
ESTUDO PRELIMINAR DE ARQUITETURA
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APRESENTAÇÃO

O presente estudo para o novo Memorial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª região foi
elaborado a partir das seguintes diretrizes:

· Adequada exposição do acervo, conforme orientações do Centro de Memória do TRT
· Digna homenagem à rica história da instituição, com arquitetura de beleza compatível
· Aproveitamento das potencialidades do saguão com pé direito elevado
· Preservação da transparência da envoltória para visão a partir da praça
· Expositores chamarizes para estimular a visita ao acervo
· Especificação de matérias-primas e componentes disponíveis no mercado nacional
· Versatilidade dos expositores e do espaço expositivo, adaptável à evolução do acervo
· Equipe de gestão presente no espaço do Memorial
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COPA

WC MASC

WC FEM

PNEPNE

CIRCULAÇÃO

HALL WC PNE

HALL WC

SAIDA DE

EMERG.

PLACAS DE

INAUGURAÇÃO

GALERIA

GETÚLIO

VARGAS

GALERIA

PRESIDENTES

GALERIA

DIPLOMAS

TROFÉUS

COMENDAS

OBRAS DE

ARTE

EXPOSITOR

DESTAQUE

MAQUETES

GALERIA

DES. MALDONADO

SALA DE SESSÕES

EXPOSITOR

PRINCIPAL 1

EXPOSITOR

PRINCIPAL 2

ADMINISTRATIVO

P
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Ç
Ã

O

P
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L
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I
R

A

ESPAÇO SOCIAL

1:75

SEDE DO TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

01/20

ESCALA:

DATA:
PROJETO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - ESTUDO PRELIMINAR

SITUAÇÃO E LOCAÇÃO

SITUAÇÃO - s/ esc.

(na sede do TRT-18)

LOCAÇÃO - ESC. 1:75

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

D
oc

um
en

to
 ju

nt
ad

o 
po

r 
LE

A
N

D
R

O
 M

A
R

T
IN

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

06
/2

02
1 

18
:1

4:
55

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

42
86

/2
02

1.
 

C
ód

. A
ut

en
tic

id
ad

e 
40

02
44

50
67

75
FL. 102



1:50

SEDE DO TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

02/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - ESTUDO PRELIMINAR

LEIAUTE DO SALÃO PRINCIPAL

LEIAUTE

LEGENDA EXPOSITORES

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19 20

21

2

3

4

5

5

6

7

8

9

10

11

22

15

5

5

5

5

5

16

9

5

5

16

17

5

18

5

23

24

13

14

12

1

ACESSO PÚBLICO

CADEIRA DE BALANÇO

TOCA DISCO VINIL

CANETA E ÓCULOS

LIVRE

DAMA DA JUSTIÇA

TOGA

7

7

MÁQUINA DE ESCREVER

LUPA

ABRIDOR DE CARTA

SALA DE SESSÕES

RACK E TV

PRATELEIRA SUSPENSA

OBRAS DE ARTE

BUSTO

BRASÃO

URNA

PERFURADOR

23

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

19 EXPOSITOR DESTAQUE

20 GALERIA GETÚLIO VARGAS

21 GALERIA DE DIPLOMAS, TROFÉUS E COMENDAS

22

GALERIA DE PRESIDENTES

23 ESTAÇÃO DE TRABALHO

24 MÓVEL BAIXO P/ MAT. ADMINISTRATIVO

25

25 MESA REDONDA COM QUATRO CADEIRAS
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1:50

SEDE DO TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

03/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - ESTUDO PRELIMINAR

DISTRIBUIÇÃO GERAL

MATERIAIS PRINCIPAIS:

CORPO DOS EXPOSITORES: MDF 18 mm

CÚPULAS EXPOSITORES CENTRAIS: ACRÍLICO TRANSPARENTE

VISORES DOS EXPOSITOR MULTIUSO: VIDRO TEMPERADO 6mm

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DISTRIBUIÇÃO GERAL - PERSPECTIVA 1

ESTAÇÕES DE TRABALHO

ESPAÇO SOCIAL

EXPOSITOR PRINCIPAL 2

EXPOSITOR PRINCIPAL 1

EXPOSITOR DESTAQUE

ACESSO

DIPLOMAS, TROFÉUS E COMENDAS

GALERIA DES. MALDONADO

SALA DE SESSÕES

RACK E TELEVISÃO

OBRAS DE ARTE
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1:50

SEDE DO TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

04/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - ESTUDO PRELIMINAR

DISTRIBUIÇÃO GERAL

DISTRIBUIÇÃO GERAL - PERSPECTIVA 2

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DISTRIBUIÇÃO GERAL - PERSPECTIVA 2

ACESSO

GALERIA GETÚLIO VARGAS

GALERIA 1ª JCJ 18ª REGIÃO

GALERIA DE EX-PRESIDENTES

ESPAÇO SOCIAL

ESTAÇÕES DE TRABALHO

EXPOSITOR PRINCIPAL 2

EXPOSITOR PRINCIPAL 1

SALA DE SESSÕES

EXPOSITOR DES. MALDONADO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

05/20

ESCALA:

DATA:
PROJETO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - PERSPECTIVA

ACESSO PRINCIPAL

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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SEDE DO TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

06/20

ESCALA:

DATA:
PROJETO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - PERSPECTIVA

EXPOSITOR EXTERIOR

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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SEDE DO TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

07/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - PERSPECTIVAS

GALERIA DES. MALDONADO E SALA DE SESSÕES

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

08/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - PERSPECTIVAS

GERAL - SALÃO PRINCIPAL

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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SEDE DO TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

09/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - PERSPECTIVA

GALERIA PRINCIPAL 1

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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SEDE DO TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

10/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - PERSPECTIVAS

GALERIA PRINCIPAL 2

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

11/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - PERSPECTIVAS

ADMINISTRATIVO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

12/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - PERSPECTIVAS

SALÃO PRINCIPAL - VISÃO GERAL

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

13/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - PERSPECTIVAS

GALERIAS EXTERNAS

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

14/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - MÓVEIS

BASE PARA MAQUETES

PLACAS DE INAUGURAÇÃO E MAQUETES

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

15/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - EXPOSITOR MULTIUSO

LAYOUT

EXPOSITOR MULTIUSO

VISTA EXTERNA

VISTA INTERNA

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

16/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - MÓVEIS

EXPOSITOR DES. OCTÁVIO MALDONADO

GALERIA DES. MALDONADO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

17/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - MÓVEIS

EXPOSITOR PRINCIPAL 1

GALERIA PRINCIPAL 1

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

18/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - MÓVEIS

EXPOSITOR PRINCIPAL 2

GALERIA PRINCIPAL 2

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

19/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL GYN  - MÓVEIS

RACK -PRATELEIRA - PAREDE DRY-WALL

VÍDEO E OBRAS DE ARTE

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TRT - 18ª REGIÃO

Arq. Leonardo de Freitas e Ruth Visintainer

JANEIRO 2020

20/20

ESCALA:

DATA:
DESENHO:

LOCAL:

PROJETO:
PRANCHA:

ACEITE:

MEMORIAL - MÓVEIS

ESCRIVANINHA E MÓVEL DE SUPORTE ADM.

ESTAÇÕES DE TRABALHO - ADMINISTRATIVO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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CONCLUSÃO

A construção da nova sede do Tribunal Superior do Trabalho da 18ª Região criou a oportunidade
de reconcepção do espaço para exposição do acervo do memorial do TRT/18. Por meio do Acordo de
Cooperação Técnica 01/2019, o CSJT, TST e TRT/18 uniram esforços para o aperfeiçoamento desse espaço
de memória destinado a  difundir o conhecimento sobre esse importante capítulo da Justiça do Trabalho
no Brasil.

As equipes de arquitetura e de memória do CGEDM/TST, da SPRO/CMAP/TST, da CGDOC/CSJT, do
Centro de Memória e da Divisão de Engenharia do TRT/18 se empenharam em viabilizar  um projeto novo,
em área  acessível da nova sede, com boa infraestrutura, apresentado neste estudo preliminar de
arquitetura.

Assim, a rica jornada do Tribunal poderá continuar a ser contada por meio de seus objetos e
documentos históricos em espaço concebido para apresentar nobreza e arquitetura compatíveis com a
alta qualidade e relevância de sua história de harmonização das relações de trabalho na laboriosa
sociedade de Goiás.
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indicada

Expositor Destaque

MEMORIAL TRT 18

CMAP MAR/2021

01/04

T r i b u n a l   S u p e r i o r   d o   T r a b a l h o
ESCALA:

DATA:DESENHO:

LOCAL:PROJETO:

OBS.: conferir todas as medidas no local.

PRANCHA:

MATERIAIS

MARCENARIA: MDF MELAMÍNICO DE 18mm, COM ACABAMENTO AMADEIRADO NA COR

TABACO. REFERÊNCIA: MDF MELAMÍNICO TABACO LINHA BALMY DA ARAUCO OU SIMILAR.

FITA DE ACABAMENTO LISA NO MESMO PADRÃO DO MDF

PROTEÇÃO ENTRE MDF E PISO: FELTRO LISO NA COR PRETA. REFERÊNCIA FELTRO LISO

SANTA FÉ COR PRETA - O34 OU SIMILAR.

REVESTIMENTO DO TOPO DE EXPOSITORES: VELUDO TIPO ITALIANO, DE COR MARFIM,

COM TEXTURA NEUTRA, INSTALADO SOBRE ESPUMA FINA OU MANTA DE POLIETILENO

EXPANDIDO 2MM. REFERÊNCIA: VELUDO LISO CORTTEX COR MARFIM - 014

LEGENDA

MDF 18mm  EM CORTE

VELUDO COM ENCHIMENTO

MATERIAIS

MARCENARIA: MDF MELAMÍNICO DE 18mm, COM ACABAMENTO AMADEIRADO NA COR

TABACO. REFERÊNCIA: MDF MELAMÍNICO TABACO LINHA BALMY DA ARAUCO OU SIMILAR.

FITA DE ACABAMENTO LISA NO MESMO PADRÃO DO MDF

PROTEÇÃO ENTRE MDF E PISO: FELTRO LISO NA COR PRETA. REFERÊNCIA FELTRO LISO

SANTA FÉ COR PRETA - O34 OU SIMILAR.

LEGENDA

MDF 18mm  EM CORTE

VELUDO COM ENCHIMENTO

FECHADURA TIPO CILINDRO DE EMBUTIR PARA MÓVEIS DE MADEIRA  - REFERÊNCIA LA

FONTE N505-11 OU SIMILAR

REFORÇOS ESTRUTURAIS NÃO APARENTES: PERFIS EM PINUS SARRAFEADO 3X5cm, OU

SUPERIOR

EXPOSITOR DESTAQUE - MARCENARIA

40.3 145.6 40 470.1

5

6

.

6

259.9 40 33.2 54.414.4

61 597.6 401.9 58.5

10.3

40.3 10.3

54.4 76.6 40.3

11.6 710.5 275 171.3 11.6

8

6

.

3

1

4

.

6

5

7

.

1

1

4

.

6

5
6
1

8

4
9
.
4

4
0

8
1
.
8

4
0

4
9
.
4

6

9

.

9

1180

6
6

1058

ESC. 1:20

PLANTA BAIXA

MARCENARIA

REVESTIR TOPO DAS PRATELEIRAS EM VELUDO MARFIM E EMBUTIR NA BORDA,

QUE DEVERÁ SER REVESTIDA COM FITA DE ACABAMENTO NO PADRÃO DO MDF.

PARTE INFERIOR DA PRATELEIRA SEM REVESTIMENTO, MANTER O PADRÃO DO MDF.

NICHOS PARA A PASSAGEM DE INSTALAÇÕES.

NÃO APLICAR REVESTIMENTO DE VELUDO ONDE NÃO HOUVER PREVISÃO EXPRESSA.

a CONTRATADA É RESPONSÁVEL PELA SOLIDEZ DO MÓVEL, E DEVERÁ APLICAR REFORÇOS EM PINUS,

DURANTE A FABRICAÇÃO, NOS TRECHOS DO MÓVEL EM QUE SE IDENTIFICAR A NECESSIDADE.

DETALHE 01

VISTA 01

VISTA 02

VISTA 03

ESC. 1:20

VISTA 1

ESC. 1:20

VISTA 2

VISTA 04

ESC. 1:20

VISTA 3

ESC. 1:20

VISTA 4

A

A

B

B

ESC. 1:20

CORTE BB

1
.
8

2
0
6
.
4

1
.
8

2
1
0

5
9

8
5
2

8
5
9

1
5

1
8
0

1
5

1
0
.
2

1
0
.
2

DETALHE 01

DETALHE 03

ESC. 1:20

CORTE AA

DETALHE 02

DETALHE 03

1
.
8

2
0
6
.
4

1
.
8

2
1
0

1
0
.
2

1
8
6

1
5

1
8
0

1
5

1
0
.
2

ESCALA 1/5

DETALHE 01

CAVA NA PORTA

QUE FUNCIONARÁ

COMO PUXADOR.

PORTA

ESCALA 1/5

DETALHE 02

APOIO SUPERIOR

PARA VITRINES

VITRINE - VIDROS

MÓVEISDE CORRER

APOIO INFERIOR

PARA VITRINES

ACABAMENTO -

MDF TABACO

ACABAMENTO: VELUDO COM ENCHIMENTO

5

3

1
.
2

1
.
8

5

ACABAMENTO -

MDF TABACO

REFORÇO EM PINUS

REFORÇO EM PINUS

ESCALA 1/1

DETALHE 03

2
1
0

ACABAMENTO ABAIXO DAS

PRATELEIRAS - MDF TABACO

ACABAMENTO ACIMA DAS PRATELEIRAS

- REVESTIMENTO EM VELUDO MARFIM

E BORDAS DE MDF COM FITA DE ACABAMENTO

FITA LED

5

3
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S

3

S

2

DISTRIBUIR FIAÇÃO, DRIVERS E PLUGS DE TOMADA DAS FITAS LED INTERNAMENTE À

MARCENARIA DOS EXPOSITORES CONSIDERANDO A VISITABILIDADE PARA MANUTENÇÃO E

A EFETIVA POSIÇÃO DOS PONTOS DE ENERGIA DISPONÍVEIS.

DISTRIBUIR FIAÇÃO, DRIVERS E PLUGS DE TOMADA DAS FITAS LED INTERNAMENTE À

MARCENARIA DOS EXPOSITORES CONSIDERANDO A VISITABILIDADE PARA MANUTENÇÃO E

A EFETIVA POSIÇÃO DOS PONTOS DE ENERGIA DISPONÍVEIS.

indicada

Expositor Destaque

MEMORIAL TRT 18

CMAP MAR/2021

02/02

T r i b u n a l   S u p e r i o r   d o   T r a b a l h o
ESCALA:

DATA:DESENHO:

LOCAL:PROJETO:

OBS.: conferir todas as medidas no local.

PRANCHA:

CORRE

VIDROS, LUZ E TOMADAS

EXPOSITOR DESTAQUE - VIDROS, LUZ E TOMADAS

81.1 66.3 66.3 66.3 68.2 64.4 66.3 66.3 66.3 84.6

72.7 80 80 83.8 66

87.7 78.6

38.3 38.3

73.9 238 238 65.8

24.8 249.9 14.8

16.6 16.6

ESC. 1:20

PLANTA BAIXA

LEGENDA DE TOMADAS, INTERRUPTORES E ILUMINAÇÃO:

OBS:

1. Todas as tomadas devem obedecer ao padrão nacional, com 3 pinos.

2. Todas as composições (tomadas e interruptores) devem ser feitas

em placas de 03 módulos, com todas as peças pretas.

3. Utilizar módulos cegos para completar as composições, conforme

necessário. No caso das tomadas, prever 2 módulos de tomadas e

1 módulo cego.

4. Padrão de referência para tomadas e interruptores:

- Linha Bticino Neutra - Anthracite AR

5.    Luminárias devem ser fornecidas na cor preta.

6.  Luminárias LED de expositores devem ter acendimento independente das fitas LED da

parte de baixo das prateleiras. As vitrines internas devem ter acendimento independente

das vitrines externas. Por essas razões, foram previstos dois interruptores com duas

seções.

7. Utilizar cabeamento com Cabo PP 3x1,5mm, com cores distintas. Referência: Pirelli,

Siemens ou equivalente.

Tomada 2p+t baixa - 30 cm acima do piso acabado

Interruptor de x seções - 110 cm acima do piso acabado

S

x

Embutido quadrado LED integrado IRC>90 2700k 600LM Orbital 35°

Embutido quadrado LED integrado IRC>90 2700k 600LM Orbital 19°

Fita de LED 4,8W/M 2700K 12V IP2 com Drive Remoto e

autoadesiva

LEGENDA - VIDROS

VIDRO TEMPERADO 6mm CRISTAL EM CORTE

VIDRO TEMPERADO 6mm CRISTAL EM VISTA

ESPECIFICAÇÕES GERAIS

VIDRO TEMPERADO CRISTAL ANTI-REFLEXO 6mm  - BORDAS LAPIDADAS

FECHADURA PARA FOLHAS DE CORRER: FECHADURA PLUS ZAMAC - COR PRETA (ORIGINAL OU PINTURA) - PARA USO ASSOCIADO

COM PERFIL "U" -  MARCA GLASSVETRO OU EQUIVALENTE

FERRAGENS PARA FOLHAS DE CORRER: KIT PIA ALCLEAN PARA 2 VIDROS MÓVEIS, COM TODOS OS COMPONENTES, INCLUSIVE

PUXADOR, NA COR PRETA - MARCA ALCLEAN OU EQUIVALENTE

TRESPASSE GERAL DE 2,5 CM (25mm) ENTRE FOLHAS DE CORRER - CASO PRECISE SER MAIOR DEVIDO A FERRAGENS,

APROVAR COM A FISCALIZAÇÃO

FITA LED ABAIXO DAS PRATELEIRAS,

CONFORME DETALHE 03

FITA LED ABAIXO DAS PRATELEIRAS,

CONFORME DETALHE 03

CORRE
CORRE

CORRE

CORRE CORRE CORRE

VIDRO FIXO - ACESSO POR PORTA DE MDF

VISTA 01

VISTA 02

ESC. 1:20

VISTA 1

ESC. 1:20

VISTA 2
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DADOS GERAIS DO ORÇAMENTO

OBRA/SERVIÇO

CIDADE DA OBRA GOIANIA / GO

DATA DO ORÇAMENTO 30/07/2021

DADOS GERAIS DO ORÇAMENTO

TABELA UTILIZADA SINAPI-JUN/2021 DESONERADO

REF. MUNICIPIO GOIÂNIA - DESONERADO

(CONFORME DECRETO 7983/13) (publicação oficial www.caixa.gov.br/sinapi)

CONTEÚDO

ORÇAMENTO SINTÉTICO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS

RELATÓRIO DE PESQUISAS DE MERCADO

COMPOSIÇÃO DO BDI PRESUMIDO (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO DE MEMÓRIA DO COMPLEXO TRABALHISTA DE GOIÂNIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA
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30/07/2021

SINAPI-JUN/2021

MAT MDO MAT MDO

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 942,45 R$ 28.904,70

1.01 100320U ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 0,50           R$ 219,65 R$ 16.066,62 R$ 109,83 R$ 8.033,31

1.02 94295U MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 2,00           R$ 307,04 R$ 10.435,70 R$ 614,08 R$ 20.871,39

1.04 T.TAXAS ANOTAÇÃO/REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART OU RRT) UN 1,00           R$ 218,54 R$ 0,00 R$ 218,54 R$ 0,00

2 CARGA E TRANSPORTE DE ENTULHOS R$ 111,64 R$ 96,54

2.01 72897U CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 8,00           R$ 9,20 R$ 11,38 R$ 73,58 R$ 91,03

2.02 72900U
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, 

DMT 0,5 A 1,0 KM
M3 8,00           R$ 4,76 R$ 0,69 R$ 38,06 R$ 5,51

3 VIDROS E PORTAS R$ 68.427,81 R$ 6.168,50

3.01 102179U INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P M2 23,10         R$ 204,86 R$ 35,94 R$ 4.732,37 R$ 830,15

3.02 90830U
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015
UN 3,00           R$ 132,20 R$ 24,37 R$ 396,60 R$ 73,12

3.03 T.102189UD
JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA VIDRO TEMPERADO, INCLUINDO PERFIS, 

ROLDANAS, PUXADORES, ACABAMENTOS. AF_01/2021
UN 4,00           R$ 164,22 R$ 45,72 R$ 656,88 R$ 182,87

3.04 T.FACH.VIDRO
FACHADA DE VIDRO FIXO TEMPERADO 10MM, COM PELÍCULA DE SEGURANÇA (BANDEIRAS E 

LATERAIS) EM GUARNIÇÃO DE PERFIS DE ALUMÍNIO 40X40MM ENCLAUSURADO 
M2 81,00         R$ 758,59 R$ 62,41 R$ 61.446,15 R$ 5.055,36

3.05 T.PORTA.VIDRO PORTA DE VIDRO TEMPERADO 0,90X2,10, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSORIOS UN 2,00           R$ 597,91 R$ 13,50 R$ 1.195,81 R$ 27,00

4 EXPOSITORES E DEMAIS MOBILIARIOS R$ 30.354,03 R$ 9.012,80

4.01
T.MOBILIÁRIO 

ESPECIAL

MDF COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO DE FÁBRICA, ESPESSURA 18MM, COM ACABAMENTO 

TEXTURIZADO NAS DUAS FACES EM IMITAÇÃO DE MADEIRA PADRÃO TABACO. REFERÊNCIA: 

MARCA ARAUCO, MDF MELAMINA, LINHA BALMY, PADRÃO TABACO, TEXTURA PORO OU 

EQUIVALENTE TÉCNICO.

M2 81,37         R$ 357,44 R$ 100,60 R$ 29.085,14 R$ 8.185,82

4.02 T.TRILHO TRILHO OU SUPORTE PARA BORNE TERMINAL M 5,84           R$ 12,25 R$ 7,64 R$ 71,53 R$ 44,64

4.03 T.VELUDO VELUDO ITALIANO COR MARFIM PARA FUNDO EXPOSITOR M2 11,59         R$ 103,31 R$ 67,50 R$ 1.197,36 R$ 782,34

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 7.811,80 R$ 1.167,64

5.01 91926U
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 150,00       R$ 3,09 R$ 0,76 R$ 463,50 R$ 114,66

5.02 91953U
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 1,00           R$ 9,31 R$ 7,59 R$ 9,31 R$ 7,59

5.03 91994U
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 4,00           R$ 7,45 R$ 7,85 R$ 29,81 R$ 31,39

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

ORÇAMENTO SINTÉTICO DESONERADO

IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO DE MEMÓRIA DO COMPLEXO 

TRABALHISTA DE GOIÂNIA

CUSTO TOTAL (SEM BDI)
ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UN QTD

CUSTO UNITÁRIO
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30/07/2021

SINAPI-JUN/2021

MAT MDO MAT MDO

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

ORÇAMENTO SINTÉTICO DESONERADO

IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO DE MEMÓRIA DO COMPLEXO 

TRABALHISTA DE GOIÂNIA

CUSTO TOTAL (SEM BDI)
ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UN QTD

CUSTO UNITÁRIO

5.04 92004U
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 3,00           R$ 17,52 R$ 16,00 R$ 52,57 R$ 47,99

5.05 93655U
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
UN 3,00           R$ 11,91 R$ 1,69 R$ 35,72 R$ 5,07

5.06 95749U
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4??), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
M 5,00           R$ 10,48 R$ 7,64 R$ 52,38 R$ 38,22

5.07 95779U
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM 

(3/4), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
UN 1,00           R$ 12,73 R$ 8,75 R$ 12,73 R$ 8,75

5.08 97668U
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016
M 60,00         R$ 8,69 R$ 2,68 R$ 521,69 R$ 160,53

5.09 T.CABO PP 2.5MM² CABO ISOLADO PP 3 X 2,5 MM2, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 70,00         R$ 6,59 R$ 3,47 R$ 461,34 R$ 242,57

5.10 T.CABO UTP CAT 6 CABO DE PAR TRANÇADO UTP, 4 PARES, CAT. 6, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 100,00       R$ 3,25 R$ 4,08 R$ 324,56 R$ 407,68

5.11
T.CONECTOR RJ-45 

CAT. 6
CONECTOR RJ-45 CAT. 6, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8,00           R$ 5,70 R$ 1,27 R$ 45,58 R$ 10,19

5.12 T.FITA LED FITA LED 4,8W/m – 2700 K – 12V – IP20 – COM DRIVE REMOTO E AUTO ADESIVA M 15,00         R$ 37,69 R$ 4,08 R$ 565,29 R$ 61,15

5.13

T.INTERRUPTOR 

SIMPLES (1 

MÓDULO)

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – COR PRETA
UN 3,00           R$ 203,64 R$ 1,27 R$ 610,91 R$ 3,82

5.14

T.INTERRUPTOR 

SIMPLES (2 

MÓDULOS)

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO – COR PRETA
UN 1,00           R$ 172,73 R$ 1,27 R$ 172,73 R$ 1,27

5.15

T.INTERRUPTOR 

SIMPLES (3 

MÓDULOS)

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO – COR PRETA
UN 1,00           R$ 202,33 R$ 1,27 R$ 202,33 R$ 1,27

5.16
T.LUMINARIA 

ORBITAL 19

Luminária de embutir quadrada com LED integrado, IRC>90, 2700k, 600LM, Orbital 19°,pintura 

elestrostática na cor preta
UN 4,00           R$ 203,15 R$ 1,27 R$ 812,59 R$ 5,10

5.17
T.LUMINARIA 

ORBITAL 35

Luminária de embutir quadrada com LED integrado, IRC>90, 2700k, 600LM, Orbital 35°, pintura 

elestrostática na cor preta
UN 10,00         R$ 203,15 R$ 1,27 R$ 2.031,48 R$ 12,74

5.18 T.TOMADA BAIXA
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – COR PRETA
UN 6,00           R$ 234,55 R$ 1,27 R$ 1.407,29 R$ 7,64

6 COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 8.907,03 R$ 1.174,68

6.01 T.LETREIRO LETRA ACO INOX PARA FACHADA UN 97,00         R$ 91,83 R$ 12,11 R$ 8.907,03 R$ 1.174,68
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30/07/2021

SINAPI-JUN/2021

MAT MDO MAT MDO

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

ORÇAMENTO SINTÉTICO DESONERADO

IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO DE MEMÓRIA DO COMPLEXO 

TRABALHISTA DE GOIÂNIA

CUSTO TOTAL (SEM BDI)
ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UN QTD

CUSTO UNITÁRIO

7 SERVIÇOS FINAIS R$ 906,53 R$ 3,70

7.01 T.PLACA.INAUG. PLACA DE INAUGURAÇÃO AÇO ESCOVADO - 40X60 CM UN 1,00           R$ 906,53 R$ 3,70 R$ 906,53 R$ 3,70

TOTAIS R$ 117.461,27 R$ 46.528,57

21,81% 28,82%

R$ 25.618,30 R$ 13.409,53

R$ 143.079,57 R$ 59.938,10

R$ 163.989,84

R$ 203.017,68

BDI

TOTAIS COM BDI

PREÇO FINAL

TOTAL GERAL SEM BDI

PERCENTUAIS DE BDI

NOTAS

1 - O local deverá ser vistoriado previamente, para a constatação de peculiaridades dos serviços e programação da execução dos mesmos, devendo esta, ser apresentada também previamente.

2 - O local de execução dos serviços deverá ser suficientemente protegido (equipamentos, utensílios, mobiliários, etc.). Todas as partes afetadas deverão ser inteiramente recompostas.

3 - Os quantitativos e os custos desta planilha orçamentária estão compatíveis com os quantitativos do Projeto Básico / Executivo

4 - Prazo provável de execução de até 60 (sessenta) dias corridos.

5 - O Sistema de Custos empregado atende ao Decreto 7983/13 e às recomendações TCU, CNJ e CSJT mais recentes e encontra-se descrito no Caderno Técnico, tópico "Sistema de Custos".

6 - ENCARGO SOCIAIS / DESONERAÇÃO
85,60% (Horista - UTILIZADA PARA MÃO DE OBRA DIRETAMENTE LIGADA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS)
49,18% (Mensalista - UTILIZADA PARA MÃO DE OBRA INDIRETA)

7 - Os materiais e serviços devem atender aos Projetos, Memoriais e Especificações Técnicas e, subsidiariamente, aos cadernos técnicos da Caixa Economica Federal, às Fichas Tecnicas publicadas no SINAPI, fichas de fabricantes e às
práticas da SEAP (Disponível para download no site Compras Governamentais).
8- As composições cujos códigos são composição são de autoria da orçamentista e não possuem similares no Sinapi / Agetop
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1ª MED 2ª MED

30 DIAS 60 DIAS

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$ 38.383,03 18,91% % 28,00% 72,00%

*medido proporcionalmente à execução contratual R$ R$ 10.747,25 R$ 27.635,78

2 CARGA E TRANSPORTE DE ENTULHOS  R$ 260,35 0,13% % 35,00% 65,00%

*medido proporcionalmente à execução contratual R$ R$ 91,12 R$ 169,23

3 VIDROS E PORTAS  R$ 91.298,17 44,97% % 30,00% 70,00%

R$ R$ 27.389,45 R$ 63.908,72

4 EXPOSITORES E DEMAIS MOBILIARIOS  R$ 48.584,54 23,93% % 30,00% 70,00%

R$ R$ 14.575,36 R$ 34.009,18

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$ 11.019,71 5,43% % 40,00% 60,00%

R$ R$ 4.407,88 R$ 6.611,83

6 COMUNICAÇÃO VISUAL  R$ 12.362,87 6,09% % 100,00%

R$ R$ 0,00 R$ 12.362,87

7 SERVIÇOS FINAIS  R$ 1.109,00 0,55% % 100,00%

R$ R$ 0,00 R$ 1.109,00

 R$ 203.017,68 100,00% % 28,18% 71,82%

R$ R$ 57.211,07 R$ 145.806,61

%    28,18% 100,00%

R$ R$ 57.211,07 R$ 203.017,68

TOTAIS ACUMULADOS

TOTAIS DAS MEDIÇÕES

ITEM

MEDIÇÕES / SUBETAPAS
ETAPAS

(para descrição completa, ver orçamento sintético)

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

DESONERADO
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO 

DE MEMÓRIA DO COMPLEXO 

TRABALHISTA DE GOIÂNIA
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30/07/2021

SINAPI-JUN/2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASS UNID. QUANT./COEF.PREÇO MAT. (UNIT.)(R$)PREÇO M.O. (UNIT.)(R$)

01.00 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

100320U ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  SER.CG  MÊS  3 219,65 16.066,62

40863 EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. MÊS 1,000000000 103,70 0,00

40864 SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. MÊS 1,000000000 11,13 0,00

40937 ENGENHEIRO CIVIL PLENO (MENSALISTA)  M.O. MÊS 1,006300000 0,00 15966,03

43474
FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. MÊS 1,000000000 1,60 0,00

43498
EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. MÊS 1,000000000 103,22 0,00

94295U MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  SER.CG  MÊS  3 307,04 10.435,70

40819 MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA)  M.O. MÊS 1,011600000 0,00 10316,03

40863 EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. MÊS 1,000000000 103,70 0,00

40864 SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. MÊS 1,000000000 11,13 0,00

43475
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
MAT. MÊS 1,000000000 14,97 0,00

43499
EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. MÊS 1,000000000 177,24 0,00

T.TAXAS ANOTAÇÃO/REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART OU RRT)  SER.CG  UN  1 218,54 0,00

PESQUISA.1601.01
ANOTAÇÃO/REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART OU RRT) - REF. CREA 

SERVIÇOS ACIMA DE 15.000,00 
MAT. UN 1,000000000 218,54 0,00

02.00 CARGA E TRANSPORTE DE ENTULHOS  0,00 0,00

72897U CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3  SER.CG  M3  16 9,197437476 11,38

20020 MOTORISTA DE CAMINHAO BASCULANTE  M.O. H 0,250900000 0,00 19,07

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,950000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,950000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,950000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,950000000 0,06 0,00

37733
CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO) 
MAT. UN 0,000012575 50382,86 0,00

37760

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 13071 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA) 

MAT. UN 0,000012575 358836,82 0,00

43464
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,250000000 0,01 0,00

43467
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 0,700000000 0,41 0,00

43488
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,250000000 0,63 0,00

43491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,700000000 1,01 0,00

6111 SERVENTE  M.O. H 0,710570000 0,00 9,28

72900U
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, 

DMT 0,5 A 1,0 KM 
SER.CG  M3  16 4,757649557 0,69

20020 MOTORISTA DE CAMINHAO BASCULANTE  M.O. H 0,036129600 0,00 19,07

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,036000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,036000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,036000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,036000000 0,06 0,00

37733
CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO) 
MAT. UN 0,000004510 50382,86 0,00

37760

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 13071 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA) 

MAT. UN 0,000004510 358836,82 0,00

4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM  MAT. L 0,609480000 4,56 0,00

43464
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,036000000 0,01 0,00

43488
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,036000000 0,63 0,00

03.00 VIDROS E PORTAS  0,00 0,00

102179U INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P  SER.CG  M2  23,1 204,86467 35,94

10489 VIDRACEIRO  M.O. H 1,602653000 0,00 13,36

10505 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 6 MM, SEM COLOCACAO  MAT. M2 1,000000000 136,38 0,00

11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM 

ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 
MAT. UN 2,196000000 0,22 0,00

34360 PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO  MAT. KG 0,964000000 41,76 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,128000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,128000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,128000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,128000000 0,06 0,00

39432
FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE CANTOS DE CHAPA 

DE GESSO PARA DRYWALL 
MAT. M 2,992000000 2,12 0,00

39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G  MAT. UN 0,397000000 18,25 0,00

43465
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 1,586000000 0,58 0,00

43467
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 1,542000000 0,41 0,00

43489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,586000000 0,95 0,00

43491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,542000000 1,01 0,00

6111 SERVENTE  M.O. H 1,565284200 0,00 9,28

90830U
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 
SER.CG  UN  5 132,19843 24,37

1214 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS  M.O. H 1,012521000 0,00 19,41

3081

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / ENTRADA, MAQUINA 55 MM, COM 

CILINDRO, MACANETA ALAVANCA E ESPELHO EM METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA 

MEDIO - COMPLETA 

MAT. CJ 1,000000000 125,47 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,503000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,503000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,503000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,503000000 0,06 0,00

43459
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
MAT. H 1,002000000 0,38 0,00

43467
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 0,501000000 0,41 0,00

43483
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 1,002000000 1,05 0,00

43491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,501000000 1,01 0,00

6111 SERVENTE  M.O. H 0,508565100 0,00 9,28

T.102189UD
JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA VIDRO TEMPERADO, INCLUINDO PERFIS, ROLDANAS, 

PUXADORES, ACABAMENTOS. AF_01/2021 
SER.CG  UN  4 164,22028 45,72

10489 VIDRACEIRO  M.O. H 2,015947500 0,00 13,36

3104

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS P/ PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTA: 

DOBRADICA 1SUPERIOR (101) E INFERIOR (103),TRINCO (502), FECHADURA (520),CONTRA 

FECHADURA (531),COM CAPUCHINHO 

MAT. CJ 1,000000000 146,17 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,989000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,989000000 0,82 0,00

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS - ORÇAMENTO DESONERADO

IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO DE MEMÓRIA DO 

COMPLEXO TRABALHISTA DE GOIÂNIA
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37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,989000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,989000000 0,06 0,00

43465
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 1,995000000 0,58 0,00

43467
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 1,994000000 0,41 0,00

43489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,995000000 0,95 0,00

43491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,994000000 1,01 0,00

6111 SERVENTE  M.O. H 2,024109400 0,00 9,28

T.FACH.VIDRO
FACHADA DE VIDRO FIXO TEMPERADO 10MM, COM PELÍCULA DE SEGURANÇA (BANDEIRAS E 

LATERAIS) EM GUARNIÇÃO DE PERFIS DE ALUMÍNIO 40X40MM ENCLAUSURADO 
SER.CG  M2  64,8 758,5944 62,41

10507 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 10 MM, SEM COLOCACAO MAT. M2 1,000000000 231,13 0,00

PESQUISA.000 PELICULA DE SEGURANÇA INCOLOR PARA VIDROS MAT. M2 1,500000000 120,27 0,00

34360 PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO  MAT. KG 5,590000000 41,76 0,00

36888
GUARNICAO/MOLDURA DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA DE ALUMINIO ANODIZADO 

NATURAL, PARA 1 FACE 
MAT. M 12,000000000 8,15 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,500000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,500000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,500000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 3,500000000 0,06 0,00

43465
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 1,600000000 0,58 0,00

43467
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 1,900000000 0,41 0,00

43489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,600000000 0,95 0,00

43491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,900000000 1,01 0,00

4750 PEDREIRO  M.O. H 0,507550000 0,00 14,58

6110 SERRALHEIRO  M.O. H 1,909020000 0,00 14,58

6111 SERVENTE  M.O. H 2,928690000 0,00 9,28

T.PORTA.VIDRO PORTA DE VIDRO TEMPERADO 0,90X2,10, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSORIOS  SER.CG  UN  2 597,9057 13,50

10489 VIDRACEIRO  M.O. H 1,010500000 0,00 13,36

10507 VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM  MAT. M2 1,890000000 231,13 0,00

11522
PUXADOR DE EMBUTIR TIPO CONCHA, COM FURO PARA CHAVE, EM LATAO CROMADO 

COMPRIMENTO DE APROX *100* MM E LARGURA DE APROX *40* MM
MAT. UN 1,000000000 10,32 0,00

3104

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS P/ PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTA: 

DOBRADICA 1SUPERIOR (101) E INFERIOR (103),TRINCO (502), FECHADURA (520),CONTRA 

FECHADURA (531),COM CAPUCHINHO 

MAT. CJ 1,000000000 146,17 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,000000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,000000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,000000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,000000000 0,06 0,00

43465
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 1,000000000 0,58 0,00

43489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,000000000 0,95 0,00

04.00 EXPOSITORES E DEMAIS MOBILIARIOS  0,00 0,00

T.MOBILIÁRIO ESPECIAL

MDF COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO DE FÁBRICA, ESPESSURA 18MM, COM ACABAMENTO 

TEXTURIZADO NAS DUAS FACES EM IMITAÇÃO DE MADEIRA PADRÃO TABACO. REFERÊNCIA: 

MARCA ARAUCO, MDF MELAMINA, LINHA BALMY, PADRÃO TABACO, TEXTURA PORO OU 

EQUIVALENTE TÉCNICO. 

SER.CG  M2  160,38 357,4430817 100,60

10691 SOLVENTE PARA COLA (PARA LAMINADO MELAMINICO) A BASE DE RESINA SINTETICA  MAT. L 0,050000000 50,90 0,00

1214 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS  M.O. H 4,000000000 0,00 19,41

1339 COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO  MAT. KG 1,000000000 38,10 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 32,000000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 32,000000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 32,000000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 32,000000000 0,06 0,00

43459
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
MAT. H 32,000000000 0,38 0,00

43483
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 32,000000000 1,05 0,00

6117 AJUDANTE DE CARPINTEIRO  M.O. H 2,000000000 0,00 11,48

PESQUISA.001 MDF ARAUCO TABACO 18MM  MAT. M2 2,000000000 84,49 0,00

PESQUISA.002 FITA DE BORDO TABACO 0,45MM  MAT. M 1,000000000 4,46 0,00

T.TRILHO TRILHO OU SUPORTE PARA BORNE TERMINAL  SER.CG  M  8,5 12,248 7,64

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,307980000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,307980000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,600000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,600000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,600000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,600000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,600000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,600000000 0,91 0,00

A.3481 TRILHO OU SUPORTE P/BORNE TERMINAL  MAT. M 1,000000000 9,50 0,00

T.VELUDO VELUDO ITALIANO COR MARFIM PARA FUNDO EXPOSITOR  SER.CG  M2  11,59 103,3094286 67,50

10489 VIDRACEIRO  M.O. H 5,052500000 0,00 13,36

1339 COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO  MAT. KG 0,050000000 38,10 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 5,000000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 5,000000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 5,000000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 5,000000000 0,06 0,00

38393 ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM (SEM CABO)  MAT. UN 0,900000000 12,75 0,00

43465
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 5,000000000 0,58 0,00

43489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 5,000000000 0,95 0,00

PESQUISA.004 VELUDO ITALIANO COR MARFIM CORTTEX OU SIMILAR  MAT. M2 1,800000000 37,24 0,00

05.00 PINTURA  0,00 0,00

05.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  0,00 0,00

91926U
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
SER.CG  M  600 3,09 0,76

1014
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 
MAT. M 1,190000000 2,34 0,00

21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M  MAT. UN 0,009000000 3,40 0,00

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,030798000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,030798000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,060000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,060000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,060000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,060000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,060000000 0,62 0,00
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43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,060000000 0,91 0,00

91953U
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
SER.CG  UN  1 9,30892 7,59

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,358283400 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,230985000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,574000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,574000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,574000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,574000000 0,06 0,00

38094 ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES  MAT. UN 1,000000000 1,72 0,00

38099
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO 

DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) 
MAT. UN 1,000000000 0,89 0,00

38112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO)  MAT. UN 1,000000000 4,07 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,574000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,574000000 0,91 0,00

91994U
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
SER.CG  UN  4 7,45128 7,85

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,316192800 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,316192800 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,616000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,616000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,616000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,616000000 0,06 0,00

38101 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO)  MAT. UN 1,000000000 4,63 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,616000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,616000000 0,91 0,00

92004U
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
SER.CG  UN  3 17,52172 16,00

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,697061400 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,569763000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,234000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,234000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,234000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,234000000 0,06 0,00

38094 ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES  MAT. UN 1,000000000 1,72 0,00

38099
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO 

DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) 
MAT. UN 1,000000000 0,89 0,00

38101 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO)  MAT. UN 2,000000000 4,63 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 1,234000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,234000000 0,91 0,00

93655U
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2016 
SER.CG  UN  3 11,907308 1,69

1571
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 
MAT. UN 1,000000000 1,13 0,00

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,068063580 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,068063580 0,00 10,24

34653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32A  MAT. UN 1,000000000 10,17 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,132600000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,132600000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,132600000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,132600000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,132600000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,132600000 0,91 0,00

95749U
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4??), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 
SER.CG  M  5 10,47659922 7,64

21128
!EM PROCESSO DESATIVACAO! ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, 

DIAMETRO 3/4", PAREDE DE 0,90 MM 
MAT. M 1,050000000 6,50 0,00

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,262084728 0,00 14,58

246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO  M.O. H 0,010128000 0,00 10,33

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,262084728 0,00 10,24

2637
LUVA PARA ELETRODUTO, EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, DIAMETRO DE 20 MM 

(3/4") 
MAT. UN 0,333300000 1,19 0,00

2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO  M.O. H 0,070896000 0,00 14,58

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,590587820 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,590587820 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,590587820 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,590587820 0,06 0,00

392
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E PARAFUSO 

DE FIXACAO 
MAT. UN 0,666000000 0,88 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,510587820 0,62 0,00

43461
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,080000000 0,28 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,510587820 0,91 0,00

43485 EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,080000000 0,80 0,00

95779U
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM 

(3/4), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 
SER.CG  UN  1 12,725544 8,75

11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM 

ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 
MAT. UN 2,000000000 0,22 0,00

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,352534440 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,352534440 0,00 10,24

2565
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA 

CEGA 
MAT. UN 1,000000000 9,14 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,686800000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,686800000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,686800000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,686800000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,686800000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,686800000 0,91 0,00

97668U
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016 
SER.CG  M  60 8,6948 2,68

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,107793000 0,00 14,58

2446
ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO HELICOIDAL, COR 

PRETA, SEM ROSCA, DE 2", PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715) 
MAT. M 1,100000000 7,03 0,00

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,107793000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,210000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,210000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,210000000 0,55 0,00
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37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,210000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,210000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,210000000 0,91 0,00

T.CABO PP 2.5MM² CABO ISOLADO PP 3 X 2,5 MM2, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  SER.CG  M  70 6,59056 3,47

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,139617600 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,139617600 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,272000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,272000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,272000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,272000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,272000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,272000000 0,91 0,00

AGETOP.CABO PP 2.5MM² CABO ISOLADO PP 3 X 2,5 MM2  MAT. M 1,020000000 5,24 0,00

T.CABO UTP CAT 6 CABO DE PAR TRANÇADO UTP, 4 PARES, CAT. 6, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  SER.CG  M  250 3,2456 4,08

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,164256000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,164256000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,320000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,320000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,320000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,320000000 0,06 0,00

39599 CABO DE PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6  MAT. M 1,000000000 1,78 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,320000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,320000000 0,91 0,00

T.CONECTOR RJ-45 CAT. 6 CONECTOR RJ-45 CAT. 6, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  SER.CG  UN  8 5,698 1,27

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,100000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,91 0,00

AGETOP.CONECTOR RJ-45 CAT. 6 CONECTOR RJ-45 CAT. 6  MAT. M 1,000000000 5,24 0,00

T.FITA LED FITA LED 4,8W/m – 2700 K – 12V – IP20 – COM DRIVE REMOTO E AUTO ADESIVA SER.CG  M  70 37,6858 4,08

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,164256000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,164256000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,320000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,320000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,320000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,320000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,320000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,320000000 0,91 0,00

PESQUISA.FITA.LED FITA LED 4,8W/m – 2700 K – 12V – IP20 – COM DRIVE REMOTO E AUTO ADESIVA MAT. M 1,020000000 35,51 0,00

T.INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO)
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – COR PRETA 
SER.CG  UN  3 203,638 1,27

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,100000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,91 0,00

PESQUISA.INTERRUPTOR INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A  MAT. UN 1,000000000 203,18 0,00

T.INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS)
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO – COR PRETA 
SER.CG  UN  1 172,728 1,27

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,100000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,91 0,00

PESQUISA. INTERRUPTOR.2MODULOS INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS)  MAT. UN 1,000000000 172,27 0,00

T.INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS)
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO – COR PRETA 
SER.CG  UN  1 202,328 1,27

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,100000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,91 0,00

PESQUISA.INTERRUPTOR.3.MODULOS INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS)  MAT. " 1,000000000 201,87 0,00

T.LUMINARIA ORBITAL 19
Luminária de embutir quadrada com LED integrado, IRC>90, 2700k, 600LM, Orbital 

19°,pintura elestrostática na cor preta 
SER.CG  UN  4 203,148 1,27

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,100000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,91 0,00

PESQUISA.LUMINARIA.LED2
Luminária de embutir quadrada com LED integrado, IRC>90, 2700k, 600LM, Orbital 

19°,pintura elestrostática na cor preta 
MAT. UN 1,000000000 202,69 0,00

T.LUMINARIA ORBITAL 35
Luminária de embutir quadrada com LED integrado, IRC>90, 2700k, 600LM, Orbital 35°, 

pintura elestrostática na cor preta 
SER.CG  UN  10 203,148 1,27
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2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,100000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,91 0,00

PESQUISA.LUMINARIA.LED1
Luminária de embutir quadrada com LED integrado, IRC>90, 2700k, 600LM, Orbital 35°, 

pintura elestrostática na cor preta 
MAT. UN 1,000000000 202,69 0,00

T.TOMADA BAIXA
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – COR PRETA 
SER.CG  UN  6 234,548 1,27

2436 ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 14,58

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA  M.O. H 0,051330000 0,00 10,24

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,06 0,00

43460
FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
MAT. H 0,100000000 0,62 0,00

43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,100000000 0,91 0,00

PESQUISA.TOMADA.BAIXA TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA – MAT. UN 1,000000000 234,09 0,00

07.00 EQUIPAMENTOS E SINALIZAÇÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO  0,00 0,00

06.00 ACESSIBILIDADE E COMUNICAÇÃO VISUAL  0,00 0,00

T.LETREIRO LETRA ACO INOX PARA FACHADA  SER.CG  UN  97 91,825 12,11

10853 LETRA ACO INOX (AISI 304), CHAPA NUM. 22, RECORTADO, H= 20 CM (SEM RELEVO)  MAT. UN 1,000000000 87,30 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,000000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,000000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,000000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 1,000000000 0,06 0,00

43465
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 0,500000000 0,58 0,00

43467
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 0,500000000 0,41 0,00

43489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,500000000 0,95 0,00

43491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,500000000 1,01 0,00

4750 PEDREIRO  M.O. H 0,507550000 0,00 14,58

6111 SERVENTE  M.O. H 0,507550000 0,00 9,28

07.00 SERVIÇOS FINAIS  0,00 0,00

T.PLACA.INAUG. PLACA DE INAUGURAÇÃO AÇO ESCOVADO - 40X60 CM  SER.CG  UN  1 906,525 3,70

10848 PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM  MAT. UN 1,000000000 904,50 0,00

11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM 

ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 
MAT. UN 4,000000000 0,22 0,00

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,250000000 1,62 0,00

37371 TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,250000000 0,82 0,00

37372 EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,250000000 0,55 0,00

37373 SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,250000000 0,06 0,00

43465
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 
MAT. H 0,250000000 0,58 0,00

43489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  MAT. H 0,250000000 0,95 0,00

4750 PEDREIRO  M.O. H 0,253775000 0,00 14,58
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30/07/2021

SINAPI-JUN/2021

CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.1601.01 MAT. UN R$ 218,54

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

CREA-GO (62) 3221-6200 www.crea-go.org.br  R$           218,54 R$ 218,54 R$ 218,54 NÃO SE APLICA

CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.000 MAT. UN R$ 120,27

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

Wingard (11) 27293400 Série TotalArmor™ Incolor - Wingard: Películas Automotivas, Proteção de Pintura, Envelopamento Premium, não é Insulfilm, é Películas Wingard.139,00R$             

AB garfilm (62) 99714698 orçamento via telefone 136,82R$             

M e A insufilm (62) 3256-0714 orçamento via telefone 85,00R$               
CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.001 MAT. UN R$ 84,49

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

Leo madeiras (62) 30971111 www.leomadeiras.com.br/product/prod-3-MDF_Tabaco_Poro_2_Faces_18mm_Arauco 92,65R$               

Rudegon- loja do marcineiro (41) 30151000 www.lojarudegon.com.br/categoria/mdf-e-fitas/mdf/madeirados/marca-arauco?color=tabaco 75,24R$               

Madereira Tobias (62) 40064600 www.madereiratobias.com.br 85,57R$               
CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.002 MAT FITA DE BORDO ARAUCO, COR TABACO ESPESSURA 0,45MM UN R$ 4,46

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

madererira são vicente ON LINE www.madererirasaovicente.com.br 2,81R$                 

madeiranit ON LINE www.mercadolivre.com.br 3,98R$                 

labmadeiras ON LINE www.loja.labmadeiras.com.br 6,60R$                 

CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.004 MAT VELUDO TIPO ITALIANO, COR MARFIM UN R$ 37,24

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

jrj ON LINE https://www.jrj.com.br/liquidac-o/tecidos/camurca/veludo-branco-cru-2043.html 45,93R$               

jcdecor
ON LINE

www.jcdecor.com.br/tecido-veludo-animale-marfim?gclid=CjwKCAjw9r-DBhBxEiwA9qYUpe3IdkrzXwDx4etSH-SuIk-

8Tu6vWDQBWfRgU55SR4gBsA6drezLwBoCD7IQAvD_BwE 23,50R$               

la casa tecidos e decoração
ON LINE

www.lacasatecidos.com.br/tork-velutop-cor-15-

marfim?utm_source=Site&utm_medium=GoogleMerchant&utm_campaign=GoogleMerchant 42,29R$               

CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.TOMADA.BAIXA MAT
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO – COR PRETA
UN R$ 234,09

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

LEROY MERLIN 4007-1380 234,09R$             

CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.INTERRUPTOR MAT
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – COR PRETA
UN R$ 203,18

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

LEROY MERLIN 4007-1380 203,18R$             

CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

RELATÓRIO DE PESQUISAS DE MERCADO

IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO DE MEMÓRIA 

DO COMPLEXO TRABALHISTA DE GOIÂNIA

       Os itens constantes da planilha orçamentária de referência desta licitação que não possuem correspondência no SINAPI, foram pesquisados/cotados no mercado e/ou outras fontes previstas na legislação para orientar a criação das composições de custo 

utilizadas, constantes do Relatório de Composições Analíticas, com fundamento legal nas disposições do Decreto Nº 7.983/2013.

Descrição

MDF 18MM ARAUCO COR TABACO

CUSTOS ADOTADOSENDEREÇO/E-MAIL VALOR
MÉDIA 

MERCADO

ANOTAÇÃO/REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART OU RRT)

Descrição

R$ 84,49 R$ 84,49 NÃO SE APLICA

Descrição

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS

R$ 4,46 R$ 4,46 NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

Descrição

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS

Descrição

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS

R$ 37,24 R$ 37,24

R$ 234,09 R$ 234,09 NÃO SE APLICA

Descrição

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS

R$ 203,18 R$ 203,18 NÃO SE APLICA

Descrição

EMPRESA TELEFONE

Descrição

PELÍCULA DE SEGURANÇA TRANPARENTE PARA VIDRO 

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS

R$ 120,27 R$ 120,27 NÃO SE APLICA
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30/07/2021

SINAPI-JUN/2021

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

RELATÓRIO DE PESQUISAS DE MERCADO

IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO DE MEMÓRIA 

DO COMPLEXO TRABALHISTA DE GOIÂNIA

       Os itens constantes da planilha orçamentária de referência desta licitação que não possuem correspondência no SINAPI, foram pesquisados/cotados no mercado e/ou outras fontes previstas na legislação para orientar a criação das composições de custo 

utilizadas, constantes do Relatório de Composições Analíticas, com fundamento legal nas disposições do Decreto Nº 7.983/2013.

PESQUISA. INTERRUPTOR.2MODULOS MAT
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – COR 

PRETA
UN R$ 172,27

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

LEROY MERLIN 4007-1380 172,27R$             

CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.INTERRUPTOR.3.MODULOS MAT
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – COR 

PRETA
UN R$ 201,87

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

LEROY MERLIN 4007-1380 201,87R$             

CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.FITA.LED MAT FITA LED 4,8W/m – 2700 K – 12V – IP20 – COM DRIVE REMOTO E AUTO ADESIVA UN R$ 35,51

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

YAMAMURA (11) 3906-2723 35,46

INSPIRE HOME (11) 3090-4472 35,06

TRANSOL (62) 3531-2200 36,01

CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.LUMINARIA.LED1 MAT
Luminária de embutir quadrada com LED integrado, IRC>90, 2700k, 600LM, Orbital 35°, pintura elestrostática 

na cor preta
UN R$ 202,69

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

DRAMALUX (11) 4707-3766 202,69

CÓDIGO TIPO UNIDADE CUSTO ADOTADO

PESQUISA.LUMINARIA.LED2 MAT
Luminária de embutir quadrada com LED integrado, IRC>90, 2700k, 600LM, Orbital 19°,pintura elestrostática na 

cor preta
UN R$ 202,69

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

DRAMALUX (11) 4707-3766 202,69

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS

R$ 172,27 R$ 172,27 NÃO SE APLICA

Descrição

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS

R$ 35,51 R$ 35,51 NÃO SE APLICA

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS

R$ 202,69 R$ 202,69 NÃO SE APLICA

Descrição

R$ 201,87 R$ 201,87 NÃO SE APLICA

Descrição

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

R$ 202,69 R$ 202,69 NÃO SE APLICA

Descrição

EMPRESA TELEFONE
ENDEREÇO/E-MAIL

VALOR
MÉDIA 

MERCADO

CUSTOS ADOTADOS
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DETALHAMENTO DE BDI PRESUMIDO COM DESONERAÇÃO

ISS do MUNICIPIO: 5% (FONTE: CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL)

DISCRIMINAÇÃO MATERIAIS MÃO DE OBRA

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 3,00% 3,00%

SEGURO (S) 0,40% 0,40%

GARANTIAS (G) 0,40% 0,40%

RISCOS (R) 0,97% 0,97%

ref. ao 1º fator AC+S+R+G = 4,77% AC+S+R+G = 4,77%

DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,59% 0,59%

ref. ao 2º fator DF = 0,59% DF = 0,59%

REMUNERAÇÃO BRUTA DO CONSTRUTOR (L) 6,16% 6,16%

ref. ao 3º fator L = 6,16% L = 6,16%

(1+AC+S+R+G) x (1+DF) x (1+L)  = 1,12  = 1,12

PIS 0,65% 0,65%

COFINS 3,00% 3,00%

(CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO) ISSQN 5,00%

(CONTRIB. PREV. SOBRE RECEITA BRUTA) CPRB 4,50% 4,50%

( 1 – I )  = 0,92  = 0,87

BDI = 21,81% BDI = 28,82%

Fórmula utilizada:

Fonte: 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de Obras Públicas. Brasília: TCU, 2014.(p.86)

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

CONSIDEROU-SE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL  A SEREM PRESTADOS POR EMPRESAS QUE 

GOZAM DE DESONERAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO.

𝐵𝐷𝐼 =
1 + 𝐴𝐶 + 𝑆 + 𝑅 + 𝐺 1 + 𝐷𝐹 1 + 𝐿

(1 − 𝐼)
− 1 𝑥100

Em que:
AC  é a taxa de rateio da administração central;
S é uma taxa representativa de seguros;
R corresponde aos riscos e imprevistos;
G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital;
DF é a taxa representativa das despesas financeiras;
L corresponde à remuneração bruta do construtor;
I é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de 
venda (PIS, Cofins, CPRB e ISS)
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30/07/2021

SINAPI-JUN/2021

FONTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO DE MEMÓRIA 

DO COMPLEXO TRABALHISTA DE GOIÂNIA
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ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAIS COM BDI % % ACUMULADO

3.04
FACHADA DE VIDRO FIXO TEMPERADO 10MM, COM PELÍCULA DE SEGURANÇA (BANDEIRAS E 

LATERAIS) EM GUARNIÇÃO DE PERFIS DE ALUMÍNIO 40X40MM ENCLAUSURADO 
R$ 81.359,86 40,08% 40,08%

4.01

MDF COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO DE FÁBRICA, ESPESSURA 18MM, COM ACABAMENTO 

TEXTURIZADO NAS DUAS FACES EM IMITAÇÃO DE MADEIRA PADRÃO TABACO. REFERÊNCIA: 

MARCA ARAUCO, MDF MELAMINA, LINHA BALMY, PADRÃO TABACO, TEXTURA PORO OU 

EQUIVALENTE TÉCNICO.

R$ 45.973,59 22,65% 62,72%

1.02 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 27.634,54 13,61% 76,33%

6.01 LETRA ACO INOX PARA FACHADA R$ 12.362,87 6,09% 82,42%

1.01 ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 10.482,29 5,16% 87,59%

3.01 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P R$ 6.833,91 3,37% 90,95%

4.03 VELUDO ITALIANO COR MARFIM PARA FUNDO EXPOSITOR R$ 2.466,31 1,21% 92,17%

5.17
Luminária de embutir quadrada com LED integrado, IRC>90, 2700k, 600LM, Orbital 35°, pintura 

elestrostática na cor preta
R$ 2.490,96 1,23% 93,39%

3.05 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 0,90X2,10, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSORIOS R$ 1.491,40 0,73% 94,13%

5.18
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – COR PRETA
R$ 1.724,06 0,85% 94,98%

7.01 PLACA DE INAUGURAÇÃO AÇO ESCOVADO - 40X60 CM R$ 1.109,00 0,55% 95,52%

3.03
JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA VIDRO TEMPERADO, INCLUINDO PERFIS, 

ROLDANAS, PUXADORES, ACABAMENTOS. AF_01/2021
R$ 1.035,72 0,51% 96,03%

5.10 CABO DE PAR TRANÇADO UTP, 4 PARES, CAT. 6, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO R$ 920,52 0,45% 96,49%

5.09 CABO ISOLADO PP 3 X 2,5 MM2, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO R$ 874,44 0,43% 96,92%

5.08
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016
R$ 842,26 0,41% 97,33%

5.16
Luminária de embutir quadrada com LED integrado, IRC>90, 2700k, 600LM, Orbital 19°,pintura 

elestrostática na cor preta
R$ 996,38 0,49% 97,82%

5.01
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
R$ 712,30 0,35% 98,17%

IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO DE MEMÓRIA DO COMPLEXO TRABALHISTA DE GOIÂNIA CURVA ABC DE SERVIÇOS
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ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAIS COM BDI % % ACUMULADO

IMPLANTAÇÃO DO NOVO CENTRO DE MEMÓRIA DO COMPLEXO TRABALHISTA DE GOIÂNIA CURVA ABC DE SERVIÇOS

5.13
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – COR PRETA
R$ 749,08 0,37% 98,54%

3.02
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015
R$ 577,28 0,28% 98,83%

5.12 FITA LED 4,8W/m – 2700 K – 12V – IP20 – COM DRIVE REMOTO E AUTO ADESIVA R$ 767,35 0,38% 99,21%

1.04 ANOTAÇÃO/REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART OU RRT) R$ 266,20 0,13% 99,34%

5.15
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO – COR PRETA
R$ 248,10 0,12% 99,46%

2.01 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 R$ 206,89 0,10% 99,56%

5.14
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO – COR PRETA
R$ 212,04 0,10% 99,66%

4.02 TRILHO OU SUPORTE PARA BORNE TERMINAL R$ 144,64 0,07% 99,74%

5.04
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
R$ 125,85 0,06% 99,80%

5.06
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4??), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
R$ 113,04 0,06% 99,85%

5.03
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
R$ 76,74 0,04% 99,89%

5.11 CONECTOR RJ-45 CAT. 6, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO R$ 68,66 0,03% 99,93%

2.02
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, 

DMT 0,5 A 1,0 KM
R$ 53,46 0,03% 99,95%

5.05
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
R$ 50,04 0,02% 99,98%

5.07
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM 

(3/4), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
R$ 26,77 0,01% 99,99%

5.02
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
R$ 21,12 0,01% 100,00%
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 1  APRESENTAÇÃO

Este caderno relaciona questões procedimentais e técnicas gerais a serem observadas

pela Contratada e pela Fiscalização durante a execução contratual de obras no âmbito do

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, sem prejuízo de outras disposições legais

ou contratuais.

Devem ainda ser consultadas as disposições dos memoriais descritivos específicos das

disciplinas de projeto.

 2  REQUISITOS GERAIS

A CONTRATADA deverá possuir conhecimento de todos os elementos presentes nos

documentos integrantes do Projeto Básico ou Termo de Referência.

Todos os serviços deverão atender ao especificado nos projetos fornecidos (desenhos,

memoriais,  especificações  e  planilhas),  bem  como  às  normas  técnicas  pertinentes,

manuais  e  catálogos  dos  fabricantes,  empregando-se  materiais  e  mão  de  obra  de

qualidade, certificados e com garantia dos serviços prestados.

Todas as partes afetadas (inclusive vias públicas e construções vizinhas) deverão ser

inteiramente recompostas às suas condições originais ou superiores, sem transferência

de ônus para o CONTRATANTE.

Devem  ser  respeitados,  em  sua  totalidade,  as  cláusulas  contratuais,  a  planilha

orçamentária, os desenhos (plantas, cortes, detalhes etc.), os memoriais descritivos de

cada disciplina e as disposições deste documento.

Não serão acolhidas alegações de desconhecimento das disposições estabelecidas na

documentação constante do certame licitatório.

 3  ACESSIBILIDADE NAS EDIFICAÇÕES DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A edificação deve atender aos projetos e a todos os requisitos de acessibilidade de

acordo com as especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, pela

normativa  NBR:  9050:2015  –  Acessibilidade  a  edificações,  mobiliário,  espaços  e

equipamentos urbanos.

 4  SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

Durante toda a execução dos serviços, a Contratada se compromete a respeitar o meio

ambiente e a sociedade como um todo, com responsabilidade socioambiental.
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Deverão ser adotados critérios de sustentabilidade nas obras e serviços no âmbito da

Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, nos termos da Resolução nº 103/2012

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT.

Durante  a  execução  contratual,  dentre  outras  ações  sustentáveis,  destaca-se  que:

deverá ser minimizada a produção de resíduos; ser estudada a utilização dos resíduos

para fins não estruturais, tais como pavimentação externa, uso de agregados reciclados

parcialmente nos serviços constantes da obra; serem empregadas tintas à base d'água;

utilização de materiais com logística reversa e que minimizem a utilização de recursos

naturais em sua cadeia de produção.

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (PGRCC)

A Contratada  fica  obrigada  a  elaborar  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da

Construção Civil (PGRCC) compatível com os normativos ambientais aplicáveis (federais,

estaduais  e  municipais),  em especial  à  Resolução  CONAMA 307  e  Lei  12.305/2010,

contendo  relatório  de  geração  de  resíduos  por  tipo,  quantidade,  reaproveitamento,

destinação final, estratégias para minimização da geração de resíduos e comprovação de

regularidade ambiental  quanto à disposição final  dos mesmos.  O PGRCC deverá  ser

anotado junto ao órgão fiscalizador responsável (ART).

Os resíduos deverão ser  corretamente  separados por  classes,  conforme legislação

ambiental específica e, quando possível, reaproveitados durante o processo produtivo ou

com previsão de logística reversa garantida pelos fabricantes dos insumos empregados.

A reutilização  de  materiais  de  demolição  é  autorizada  para  fins  não  estruturais  e

serviços externos, garantindo-se não haver comprometimento do desempenho.

 5  PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS

O  local  deverá  ser  vistoriado  previamente  ao  início  dos  serviços  por  profissional

habilitado  para  a  constatação  de  peculiaridades  e  programação  da  execução  dos

mesmos,  devendo-se  o  planejamento  ser  apresentado  à  Fiscalização,  por  meio  de

cronograma executivo (plano de ataque),  preferencialmente com divisões semanais. O

plano de ataque não se confunde com o cronograma físico-financeiro (de pagamentos) do

contrato.

Serviços executados em dias ou horários em que não haja expediente na unidade

judiciária em reforma, devem ter autorização prévia da Administração (Diretoria-Geral),

solicitada  formalmente  pela  Contratada  à  Divisão  de  Engenharia.  Na  ocasião,  a
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Contratada se obriga a apresentar, além da data e horário dos serviços, o nome e número

do  documento  de  identidade  de  todos  os  profissionais  que  forem  trabalhar  nas

dependências do Tribunal.

O planejamento de ataque deverá ser compatível com as necessidades dinâmicas da

obra  (tipologia, porte, disponibilidade de material, mão de obra etc.) e deve observar o

cronograma físico-financeiro da proposta vencedora sobretudo com relação às compras

de  materiais  importantes  e  às  contratações  de  mão de  obra  e  serviços  terceirizados

especializados, que possam impactar no bom andamento da obra e na entrega dentro do

prazo previsto. Não serão aceitas justificativas de atraso por falta de compra a tempo.

Todas  as  alterações  do  planejamento  executivo  devem  ser  comunicadas

imediatamente à Fiscalização.

 6  CANTEIRO DE OBRAS

A Contratada deverá, às suas expensas, montar estrutura de apoio logístico a todas as

etapas necessárias à correta e completa execução dos serviços, devendo considerar em

sua proposta todos os custos diretos e indiretos, inclusive aqueles relativos a taxas e

emolumentos,  impressões,  plotagens  e  demais  gastos  com  expediente  comum  de

serviços e obras de engenharia. Não serão, em nenhuma hipótese, admitidas alegações

posteriores em contrário.

Os custos  previstos  com canteiro  de  obras  englobam mobilização,  desmobilização,

implantação, manutenção e operação durante todo o período de execução contratual.

A Contratada deverá manter o canteiro de obras organizado e limpo, respeitando-se

todos os critérios estabelecidos nos normativos e legislação existentes, principalmente a

NR-18.

 7  ANOTAÇÕES E REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Contratada ficará responsável, nos termos da lei, pela emissão de Anotações e/ou

Registros  de  Responsabilidade  Técnica  (ART/RRT)  que  forem  necessários  para  a

completa execução dos serviços, inclusive aqueles realizados por terceiros que venha a

contratar, casos nos quais a ART ou RRT deverá ser emitida pelo profissional respectivo.

 8  DIÁRIO DE OBRAS

É previsto  o fornecimento e preenchimento  de diário  de obras  durante o prazo de

execução das obras.
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O  diário  de  obras  deverá  estar  disponível  e  atualizado,  constando  o  efetivo  de

empregados (ajudantes, profissionais e terceirizados, quando presentes), as frentes de

serviço  iniciadas,  paralisadas,  concluídas,  as  pendências  existentes,  dentre  outras

anotações que se fizerem necessárias à boa execução dos serviços.

 9  SEGURANÇA DO TRABALHO

Todos os colaboradores presentes no canteiro de obras, incluindo-se os de empresas

terceirizadas, caso houver, deverão utilizar equipamentos de proteção individual.

Toda a mão de obra deverá utilizar uniforme e identificação por meio de crachá.

Deverão  ser  previstas  todas  as  proteções  coletivas  necessárias  à  garantia  de

integridade física dos colaboradores e transeuntes.

Todos os serviços devem levar em conta a garantia da saúde e integridade física dos

trabalhadores, sobretudo no atendimento à NR-18.

Toda a mão de obra empregada deve ser especializada e treinada para os serviços em

que  for  lotada,  não  sendo  admitida  a  presença  de  pessoal  não  qualificado  ou  sem

treinamento no canteiro de obras.

A  mão  de  obra  e  as  frentes  de  serviço  deverão  empregar,  respectivamente,

Equipamentos  de  Proteção  Individual  e  Coletiva  compatíveis  com  as  atividades

desempenhadas e em boas condições.

A Contratada ficará responsável por realizar o treinamento de sua mão de obra e a

comprovar  esta  realização  por  meio  de  documentação  que  contenha  os  dados  dos

empregados  e  dos  instrutores,  que  deverão  ser  comprovadamente  capacitados  para

ministrar  os  treinamentos.  Os  custos  envolvidos  com  treinamento  e  capacitação

encontram-se apurados nos Encargos Sociais Complementares, conforme metodologia

empregada pela Caixa Econômica Federal.

Nos  casos  onde  for  constatada  necessidade,  nos  termos  da  legislação  e  normas

regulamentadoras,  deverão  também  ser  previstas  proteções  coletivas  (guarda-corpo,

linhas de vida, bandejamento, tapumes, coberturas de passeio etc.).

Deverão  ser  empregados  andaimes  que  atendam  às  normas  regulamentadoras  e

demais  legislações quando  os  serviços  forem ser  executados em altura,  devendo os

trabalhadores serem devidamente treinados e utilizarem cinto conforme legislação.
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 10  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E SISTEMA DE CUSTOS

Os custos unitários da planilha orçamentária têm como referência os custos oficiais

para o município de Goiânia-Goiás publicados no SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa

de Custos  e  índices da  Construção Civil  mantido  e  divulgado  pela  Caixa  Econômica

Federal, em atendimento ao Decreto Nº 7.983/13.

Os  quantitativos  e  os  custos  da  planilha  orçamentária  estão  compatíveis  com  os

quantitativos dos projetos de engenharia elaborados.

PLANILHA  COM  ELABORAÇÃO  DO  ORÇAMENTO  POR  TERCEIROS

CONTRATADOS

Os orçamentos contratados de terceiros atendem as disposições do decreto 7983/2013

e Resolução 070/CSJT, porém não cobra-se obrigatoriedade de formato ou codificação

dos  serviços  e  insumos  por  parte  do  particular,  cabendo  ao  orçamentista  apenas  a

obrigatoriedade de utilizar-se de custos de serviços e insumos inferiores ou, no máximo,

iguais à mediana do SINAPI.

Tendo em vista que cada orçamentista pode utilizar metodologia, bancos de dados e

softwares distintos, não é viável, sob risco de perda de qualidade ou acréscimo de prazo,

que o poder publico obrigue o contratado a seguir fielmente a disposição e estrutura do

sistema de referências empregado, mas sim que respeite o paradigma de custos sem

prejuízo  técnico,  ou  seja:  sem  deixar  de  detalhar  as  composições,  coeficientes,

produtividades nos níveis requeridos.

Notas  e  observações  acerca  de  orçamentos  contratados,  deverão  acompanhar  a

planilha e esclarecer toda a estrutura e codificação utilizada para que não haja prejuízo de

seu emprego e utilização nas atividades de licitação e execução contratual.

PLANILHA COM ELABORAÇÃO PRÓPRIA DO ORÇAMENTO

Os custos dos insumos oficiais são duplamente checados (uma vez no software de

orçamento e outra vez no software de planilhas). Eventuais divergências nos preços finais

dos serviços existentes no SINAPI se devem a ajustes de engenharia realizados nos

coeficientes e/ou efeitos de arredondamento.

Os  SERVIÇOS que  não  contam com correspondentes  ou  similares  adequados  no

SINAPI foram compostos pela Divisão de Engenharia (DE), utilizando-se, tanto quanto

possível, INSUMOS disponíveis no Banco Nacional de Insumos, também de publicação

da CAIXA/IBGE.
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Todas as composições com código iniciado por “T.” são próprias ou foram tratadas pela

DE por necessidades / peculiaridades dos serviços em projeto (utilizou-se a letra T por

conveniência,  por  ser  a  letra  inicial  de  TRT).  O  restante  do  código  nestes  casos  é

atribuído conforme conveniência do processo de orçamentação e não merece maiores

detalhamentos,  vez  que estas  composições encontram-se detalhadas no Relatório  de

Composições  Analíticas,  empregando-se  insumos  e  coeficientes  em  consonância  ao

disposto no Decreto Nº 7.983/13.

Os insumos constantes do Banco Nacional de Insumos do SINAPI apresentam-se com

o código oficial. Nos demais casos, previstos em lei, utilizou-se a seguinte convenção:

Insumos iniciados por “PESQUISA.” são obtidos através de Pesquisas de Mercado.

Insumos iniciados por “A.”: obtidos da publicação mais recente da AGETOP (Agência

Goiana de Transportes e Obras Públicas).

Insumos  iniciados  por  “T.”:  presentes  em  base  própria  do  Tribunal,  por  serem  de

utilização mais frequente ou pesquisados junto a órgãos oficiais (Prefeitura, por exemplo)

Os Encargos Sociais utilizados devem estar discriminados na planilha orçamentária da

proposta.

A Administração Indireta (ex. Mestre de Obras, Engenheiro Eletricista, Vigia de Obras),

quando não houver publicação oficial em unidade mês, as composições têm os custos da

mão de obra convertidos de HORA para MÊS através da fórmula seguinte.

Fórmula empregada:

HORA_MENSALISTA = [HORA_PUBLICADA/ (1+EH)]*(1+EM)

Sendo:

EH = ENCARGOS HORISTA / 100

EM = ENCARGOS MENSALISTA / 100

Considera-se jornada semanal de 44 horas e divisor de 220 horas.

Cabe ressaltar que esta correção é feita apenas no insumo de mão de obra. Os demais

encargos complementares não devem ser corrigidos, desta forma, não é certo realizar o

ajuste  diretamente  sobre  o  custo  publicado  da  mão  de  obra  com  encargos

complementares,  mas  sim  a  composição  completa  empregando  o  Catálogo  de

Composições.
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OBSERVAÇÃO: Tendo em vista  que as tabelas de referência  Sinapi  estão em

constante mudança e que a Divisão de Engenharia possui base própria que utiliza-

se de algumas composições oficiais (referência indireta) para compor outras, as

atualizações mensais do catálogo de composições podem resultar em orçamentos

que contenham códigos de serviços desativados porém com códigos de insumos

(composição  analítica)  válidos.  Dessa  forma,  não  há  que  se  falar  em

inaplicabilidade da composição, vez que não há perda da técnica envolvida, apenas

uma  conveniência  da  Caixa  Econômica  Federal  para  criação  e  inativação  de

serviços, visando otimização de sua gestão interna.

 11  RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os  serviços  ao  longo  da  execução  contratual  somente  serão  recebidos  quando

atenderem as especificações de projeto (plantas, orçamento e memoriais) e estiverem

executados em seus devidos lugares, atendendo a todos os aspectos funcionais e os

demais que se julgar necessários ao pleno funcionamento da edificação (ver critérios de

medição e pagamento, a seguir).

Serviços  e  materiais  com  qualidade  visualmente  duvidosa  ou  fabricantes  não

identificados  e  certificados  serão  rejeitados.  Cabe  à  Contratada  o  ônus  de  provar  a

regularidade  no  atendimento  aos  critérios  mínimos  de  resistência,  durabilidade,

estanqueidade, dentre outros, por meio de ensaios em laboratórios reconhecidos e com

equipamentos devidamente certificados e aferidos pelo Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.

Cabe  à  Contratada  comprovar  a  equivalência  técnica  entre  materiais  que  queira

empregar  em substituição ao especificado,  por  meio de apresentação de catálogos e

ensaios comparativos de critérios técnicos.

Não será admitida argumentação subjetiva ou precária para substituição de materiais.

Os desvios serão apontados no Diário de Obras e a empresa deverá sofrer advertência

nos  termos  contratuais,  caso  empregue  materiais  de  qualidade  inferior  ou  não

especificada, devendo arcar com os custos de substituição ou o ônus da prova de que o

desempenho é igual ou superior ao especificado.

 12  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

O regime de execução contratual é de empreitada por preço global. Desta forma, a

medição se dará por etapas concluídas, conforme o cronograma.
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Entende-se por etapa, cada parcela de um grupo de serviços previstos no cronograma

firmado entre as partes que esteja compreendido no intervalo de um período de medição,

por exemplo, Fundações ou Estruturas.

As  etapas  serão  medidas  pela  fiscalização  técnica  de  contrato  a  partir  de  marcos

físicos de fácil constatação visual, definidos e adaptados às características dos serviços,

levando-se em conta o ritmo e qualidade dos mesmos.

A avaliação em nível de quantitativos unitários é vedada, pois subverte o instituto da

empreitada por preço global. O instrumento de medição de contratações por preço global

é o Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas e subetapas com a caracterização

física completa dos serviços a serem realizados em cada uma.

As eventuais diferenças entre o real e o orçado devem se limitar a pequenas variações,

sendo que situações excepcionais deverão ser avaliadas, caso a caso.

 13  CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Os  serviços  são  pagos  por  etapa  ou  subetapa  concluída  conforme  cronograma

contratual e apenas quando da constatação física visual e qualitativa de sua execução,

pela Fiscalização.

Não haverá  pagamento  parcial  de  etapa quando  não  houver  subetapa prevista  no

cronograma, visando inibir jogos de cronograma.

 14  MEDIÇÕES

As  medições  serão  mensais  e  realizadas  em  observância  ao  cronograma  físico-

financeiro do contrato, remunerando-se por etapas ou subetapas concluídas. 

O  pagamento  parcial  de  etapas  ou  subetapas  poderá  ser  realizado  a  critério  da

Administração,  desde  que  o  desembolso  acumulado  na  medição  não  ultrapasse  o

pactuado no cronograma vigente  e  que as  etapas adiantadas ou parcialmente  pagas

sejam benéficas ao andamento da obra e à boa execução contratual. 

Não serão aceitas  alterações injustificadas ou que configurem jogo de cronograma

(execução de serviços com maior margem de lucro e posterior abandono da obra).

 15  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Os  serviços  deverão  atender,  sobretudo,  ao  especificado  nos  projetos  e

complementarmente nas publicações técnicas do SINAPI, de manutenção e publicação

oficial  pela  Caixa  Econômica  Federal,  utilizando-se  os  códigos  SIPCI  conforme  os

D
oc

um
en

to
 ju

nt
ad

o 
po

r 
LE

A
N

D
R

O
 M

A
R

T
IN

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

06
/2

02
1 

19
:0

7:
35

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

42
86

/2
02

1.
 

C
ód

. A
ut

en
tic

id
ad

e 
40

02
44

50
77

47
FL. 135



referenciados em planilha. Este material encontra-se disponibilizado para acesso livre e

público em http://www.caixa.gov.br/sinapi.

Os  insumos empregados  deverão  atender  às  Fichas  Técnicas  correspondentes  ou

correlatas  (quando  não  existentes),  publicadas  pela  Caixa  Econômica  Federal.  Este

material também encontra-se disponibilizado para acesso livre e público no sítio da Caixa.

Toda mão de obra empregada contempla os Encargos Sociais Complementares, nos

termos detalhados no Livro de Metodologias e Conceitos da Caixa Econômica Federal.

Esta previsão elimina a necessidade de se apropriar gastos com alimentação, exames,

seguros,  EPI  e  ferramentas  separadamente  na  planilha  e  passa  a  considerá-los

internamente nas composições dos serviços.

Não serão aceitos serviços que contenham imperfeições, falta de esquadro, rebarbas,

desalinhamentos, desaprumo, desuniformidade de coloração, dentre outros indicadores

de que não houve o cuidado devido em sua execução, ou de que a execução não foi

realizada  por  profissionais  capacitados.  Serviços  em  desconformidade  deverão  ser

refeitos sem transferência de ônus para o Contratante.

Todos os serviços deverão ser executados com materiais, ferramentas e equipamentos

de qualidade, classe, porte e condições apropriadas a sua natureza, levando-se em conta

a técnica da região, a disponibilidade, a conveniência e adequabilidade ao cronograma e

a adequação orçamentária.

Situações excepcionais deverão ser  apresentadas à Fiscalização, sendo analisadas

caso a caso, nos termos e limites da lei.

 16  OBRIGAÇÃO DE REPARAR E RECOMPOR

Durante  toda  a  execução,  deverão  ser  reparados,  repintados,  reconstruídos  ou

repostos  todos  os  itens,  materiais,  equipamentos,  etc.,  que  forem  danificados  por

funcionários  da  CONTRATADA nos  locais  de  execução  dos  serviços  ou  mesmo  nos

acessos utilizados pelos funcionários.

Correrá por conta da contratada as despesas com material para proteção permanente

de  locais  em  uso,  inclusive  gastos  com  transporte  temporário  de  mobiliário  e

equipamentos da contratante nas áreas afetadas.

Não haverá, em hipótese alguma a transferência de ônus para o CONTRATANTE nos

casos de danos a propriedade pública ou a propriedades privadas vizinhas.
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A contratada, caso julgue necessário, deverá fazer amplo levantamento e registro das

condições existentes,  com fotos,  a fim de elucidar eventuais questionamentos futuros,

apresentando situações existentes à Fiscalização. Caso o referido levantamento não seja

feito, presumir-se-á que os materiais e equipamentos existentes que não forem objeto da

obra em questão, encontram-se em boas condições de uso.

 17  DIRETRIZES GERAIS

 18  ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO DE OBRAS

A  Contratada  deverá  manter  equipe  administrativa  local  para  planejamento,

acompanhamento e supervisão de todos os serviços a serem realizados,  inclusive os

realizados por empresas terceirizadas que venha a contratar, quando sua vedação não for

expressa em contrato.

A equipe técnica mínima para a execução da obra será a planilhada, respeitada a

proporção horária  entre Engenheiro e demais integrantes.  O engenheiro alocado pela

Contratada deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento técnico da execução

dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.

Eventuais  inconsistências  de  projeto  deverão  ser  imediatamente  comunicadas  à

Fiscalização,  preferencialmente  com identificação por  meio  de registros  fotográficos  e

cópia  dos  projetos  com  indicação  dos  locais  de  inconsistência.  A Contratada  ficará

responsável  por  compatibilizar  serviços que não impactem de maneira significativa no

custo global da obra, atualizando projetos e entregando o devido “as built”, tendo em

vista se tratar de empreitada por preço global.

LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO PERMANENTE DO CANTEIRO DE OBRAS

A Contratada deverá manter o canteiro de obras organizado e limpo, respeitando-se

todos os critérios estabelecidos nos normativos e legislação existentes, principalmente a

NR-18.

A Contratada deverá tomar medidas para impedir propagação e proliferação de vetores

causadores de doenças.

VIGILÂNCIA NA OBRA

É de interesse e responsabilidade da Contratada exercer vigilância na obra/local de

execução  dos  serviços  para  proteção  de  seu  patrimônio.  O  Tribunal  não  se

responsabilizará em nenhuma hipótese por materiais deixados em suas dependências.
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 19  SERVIÇOS PRELIMINARES

TAPUME

Os  serviços  deverão  ser  isolados  em  estrutura  provisória  (tapume)  em  material  e

qualidade compatível com o prazo da obra.

PLACA DE OBRAS

Deverá  ser  instalada  placa  de  obra  nos  moldes  empregados  pelo  Tribunal,  sendo

facultada  sua  execução  em  material  plástico  serigrafado/plotado  quando  afixada  em

ambientes não suscetíveis de exposição direta às intempéries.

PROTEÇÃO DE INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO

Os locais de trabalho deverão ser isolados do trânsito de pessoal estranho à obra, e

totalmente protegidos, conforme o caso, por tecidos, lençóis,  lona plástica, chapas de

compensado etc., ou outros materiais adequados.

Conforme necessidade, os itens deverão ser,  tanto quanto possível,  afastados para

locais mais protegidos onde não haja interferência, situação que deverá ser previamente

autorizada.

Nos  casos  em  que  não  for  possível  a  retirada  ou  afastamento  do  mobiliário  e

equipamentos do Tribunal e houver riscos iminentes de quedas de materiais, deverão ser

estudadas estruturas provisórias de proteção em complemento à lona.

 20  DOCUMENTAÇÃO DA OBRA

Devem estar disponíveis na obra todas as anotações de responsabilidade técnica dos

agentes envolvidos na execução dos serviços, a depender da natureza das atividades

poderão ser exigidas anotações de mais de um profissional (em mais de uma área de

atuação).

Exemplos:

Execução dos serviços de construção civil (Engenheiro Civil);

Execução de instalações de energia elétrica (Engenheiro Eletricista);

Execução de entrada de energia elétrica (Engenheiro Eletricista);

Central de Gás

Sistemas de incêndio
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Todos os serviços deverão seguir rigorosamente a legislação aplicável e os normativos

existentes  no  tocante  à  documentação,  não  sendo  permitida  alegação  de

desconhecimento da lei por parte da Contratada para se eximir de responsabilidades.

Nos  casos  em  que  houver  intervenção  por  órgãos  externos  controladores  ou

fiscalizadores a empresa ficará totalmente responsável pela regularização das situações

apontadas. Prazos não serão devolvidos nos casos em que as paralisações e embargos

forem de origem e responsabilidade exclusiva da contratada.

 21  RETIRADAS, REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES

Os serviços de demolições e remoções deverão ser executados manual, cuidadosa e

progressivamente, utilizando-se ferramentas portáteis . O uso de ferramentas motorizadas

dependerá de autorização do Contratante. As demolições deverão ser efetuadas dentro

da mais perfeita técnica, com um grau de cuidado que não danifique os elementos que

permanecerão incorporados à edificação e de forma a serem evitados danos às pessoas,

edificações vizinhas e ao próprio prédio. Para isso, a Contratada deverá prever proteções

em volta das áreas a serem trabalhadas, sendo estas removíveis e executadas de forma

a resguardar contra qualquer tipo de acidente.

Todo o material  demolido ou desmontado com salvamento deverá ser  entregue ao

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em local a ser definido pela Administração.

Todas  as  extremidades  de  tubulações  (hidráulicas,  elétricas,  de  cabeamento,  etc.)

deverão ser devidamente tapadas, imediatamente após a retirada das peças, antes do

início das demolições. Os plugs a serem utilizados deverão impedir a passagem e entrada

de entulhos, assim como pó, água e outros detritos.

 22  RECOMPOSIÇÕES EM REVESTIMENTOS

Deverão ser realizadas recomposições após intervenções realizadas para tratamento

das partes  afetadas,  tais  como fissuras,  trincas e rachaduras em paredes e pisos  já

executados.  Todas  as  recomposições  deverão  respeitar  rigorosamente  os  métodos

executivos consagrados no meio técnico, sem pular etapas.

As recomposições com materiais inadequados serão demolidas e refeitas, sendo que

os materiais empregados deverão ser rigorosamente dosados e aplicados com supervisão

de profissionais habilitados.

Os locais com trincas e rachaduras deverão ter sua origem identificada e corrigida, não

sendo admitidas situações que apenas tratem os efeitos e não as suas causas.
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 23  SERVIÇOS FINAIS

Antes  da  entrega  definitiva  da  obra  serão  implementados  todos  os  trabalhos

necessários à desmontagem e demolição de instalações provisórias utilizadas na obra.

Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como

peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios.

A limpeza  será  feita  de  modo  a  não  danificar  outras  partes  ou  componentes  da

edificação.

Será  dedicado particular  cuidado na remoção de quaisquer  detritos ou salpicos de

argamassa endurecida das superfícies.

Serão removidas cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as

partes  e  componentes  da  edificação,  dando  especial  atenção  à  limpeza  dos  vidros,

montantes em alumínio anodizado, luminárias e metais.

Para  assegurar  a  entrega  da  edificação  em  perfeito  estado,  a  CONTRATADA

executará  os  demais  arremates  que  julgar  necessários  e  os  que  a  FISCALIZAÇÃO

determinar.

Deverá  ser  removido  todo  o  entulho  da  obra,  deixando-a  completamente  livre  e

desimpedida de quaisquer resíduos de construção.

Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura

tenham recebido detritos provenientes da obra.

As  instalações  elétricas  apenas  serão  recebidas  quando  entregues  em  perfeitas

condições  de  funcionamento,  ligadas  à  rede  existente,  perfeitamente  dimensionada  e

balanceada e dentro das especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro)

meses a contar do recebimento definitivo das instalações.

 24  AS BUILT

A Contratada deverá,  ao final  da obra/dos serviços,  providenciar  a  atualização dos

projetos seguindo fielmente o que foi executado (as built) de todos os serviços realizados,

por  disciplina.  Deverá,  também, fornecer  para  arquivo  do Contratante  02 (dois)  jogos

físicos de cópias e via eletrônica (.dwg) de todos os projetos atualizados, bem como seus

originais, inclusive e quando for o caso, os oriundos de detalhamentos e de modificações

eventualmente ocorridas no decorrer da obra/do serviço por exigência de outros órgãos
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para tais competentes, com autenticação de aprovação.

 25  LIMPEZA FINAL

Ao  término  dos  serviços,  a  edificação  deverá  ser  completamente  limpa  e  livre  de

poeira, resíduos e outros restos de materiais de construção. Vidros, aparelhos sanitários,

pisos e outros acabamentos devem estar em boas condições.

Todos os vestígios de tinta e materiais de construção deverão ser retirados.

As superfícies deverão estar completamente limpas e isentas de manchas e riscos

decorrentes da utilização de produtos químicos e materiais abrasivos, sob pena de serem

substituídos.

Metais, ralos, torneiras, maçanetas, espelhos, etc., deverão ficar perfeitamente polidos,

sem arranhões ou falhas.

Após  a  conclusão  da limpeza interna  e  externa das obras  e  serviços  deverão  ser

aplicados produtos para conservação e embelezamento dos pisos, das esquadrias, dos

vidros, etc., conforme recomendações dos respectivos fabricantes.

 26  ENTREGA DE OBRA

Além dos requisitos para recebimento dos serviços, ao término da obra deverão ser

atendidas as condições seguintes.

As estruturas provisórias de canteiro de obras não poderão ser deixadas nos locais,

salvo quando expressamente autorizado pela fiscalização.

As reservas técnicas previstas em orçamento deverão ser formalmente entregues.

As notas fiscais e manuais de equipamentos fornecidos deverão ser entregues em

separado, para efeito de registro de patrimônio (tombamento).

O  manual  da  edificação deverá  ser  elaborado  e  fornecido,  quando  previsto  no

orçamento.

Deverá  ser  feito  o  comissionamento  da  edificação em  uma  reunião  prévia  à

inauguração oficial  da  Obra,  na  qual  deverão ser  apresentadas  as  peculiaridades da

edificação para os usuários finais pela equipe técnica que executou a obra. Essa reunião

deverá ser presencial  e registrada em ata,  que poderá constar do próprio  manual  da

edificação, quando previstos em orçamento.

O conjunto de projetos “as built” (como construído) deverá ser fornecido, quando
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previsto em orçamento.

 27  RECEBIMENTO DA OBRA

O  recebimento  provisório  será  feito  nos  termos  do  Edital  e  Contrato,  quando

comunicada a conclusão dos serviços/obra pela CONTRATADA e desde que atestada a

execução de todos os serviços presentes em planilha orçamentária,  em conformidade

com o cronograma e com o contrato, e comprovada inexistência de demais impedimentos

legais ou pendências físicas.

Não haverá recebimento provisório enquanto perdurarem pendências técnicas

ou legais.

O Recebimento Definitivo será realizado após o Recebimento Provisório, nos termos do

edital e contrato.

Goiânia, 16 de junho de 2021.
[assinado eletronicamente]

PAULO SERGIO DE CASTRO

DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE ENGENHARIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1 DESCRIÇÃO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E MATERIAIS

1.1 A  maioria  dos  expositores  deverá  ser  instalada  in  loco  nos  locais  pré-
determinados  no  projeto.  Dessa  forma,  é  essencial  que  sejam  executados
conforme  condições  presentes  no  local,  que  deverão  ser  aferidas  pela
contratada previamente à execução.

1.2 Todos os móveis deverão ser confeccionados nas dimensões e características
previstos  no projeto  em anexo,  ressalvados pequenos ajustes  dimensionais
para  perfeita  adaptação  às  condições  in  loco,  previamente  aprovados  pela
Fiscalização.

1.3 Em caso de divergências entre as dimensões tomadas nos locais e as cotas
assinaladas nos desenhos, prevalecerão sempre as primeiras.

1.4 Todo  o  conjunto  deverá  ser  perfeitamente  nivelado  e  firme.  Quaisquer
desencontros,  juntas,  frestas,  desnivelamentos,  acabamento  irregular  e/ou
manchado,  e/ou  outras  fragilidades  das  peças,  não  autorizados  no  projeto,
serão motivos de reprovação para o trabalho executado.

1.5 Todas as cabeças de parafusos deverão ser cobertas por tapa-furos na cor do
revestimento (laminado melamínico) em que se encontram.

1.6 O interior dos expositores deverá receber reforços, podendo ser executados
em  mdf  ou  pinus  em  locais  estratégicos,  como  abaixo  da  base  onde  se
apoiarão  as  folhas  de  vidro  temperado  e  nos  locais  de  parafusamento  de
prateleiras. Quaisquer peças de tom destoante dos acabamentos especificados
só  poderão  ser  instaladas  no  interior  dos  móveis,  em  locais  estritamente
alheios à visualização em qualquer hipótese.

1.7 Qualquer outro elemento existente no mobiliário,  cujo padrão cromático não
tenha sido citado nestas especificações, deverá acompanhar a cor do elemento
principal.

1.8 MDF para execução geral:  

1.8.1 MDF com revestimento melamínico de fábrica, espessura 18mm, com
acabamento  texturizado  nas  duas  faces  em  imitação  de  madeira
padrão Tabaco.  Referência:  Marca ARAUCO, MDF Melamina,  Linha
Balmy, padrão Tabaco, textura Poro ou equivalente técnico.

1.8.1.1 Em  todos  os  topos,  bordos  e  laterais  aparentes  deve  ser
utilizada  fita  de  acabamento  em  PVC  0,45mm,  no  mesmo
padrão do MDF.

1.8.1.2 Nas  estações  de  trabalho,  alguns  acabamentos  internos
poderão ser feitos em MDF 25mm, com acabamento em perfil
de PVC de 2mm, onde estiver indicado em projeto, respeitadas
as  demais  características  das  especificações.  Nos  demais
casos, o MDF deverá ser de 18mm.

1.9 Veludo para fundo de expositores sobre espuma:  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE ENGENHARIA

1.9.1 Veludo tipo  italiano,  de  cor  marfim,  com textura  neutra.  Referência:
Veludo Italiano Corttex cor Marfim - 014. 

1.9.2 Instalado sobre espuma fina ou manta de polietileno expandido 2mm.

1.9.3 Deve  ser  instalado  conforme  boa  técnica  para  fins  de  perfeito
acabamento.  Não  serão  admitidas  folgas,  amarrotados  ou
enjilhamentos.

1.10 Vidro temperado  :

1.10.1 Vidro temperado cristal anti-reflexo, 6mm,  com bordas lapidadas.

1.10.2 Ferragens para folhas de correr em vidro temperado:

1.10.2.1 Kit  de  instalação,  na  cor  preta,  para  dois
vidros móveis, com todos os componentes,
tais  quais:  Perfis,  roldanas,  puxadores,
acabamentos frontais e laterais, calços para
vidro 6mm. Referência: Kit Pia Alclean, com
perfis  AL408,  AL  402,  AL403,  AL405,
puxador, roldana, acabamentos e calço para
vidro 6mm. Marca Alclean ou equivalente.

1.10.2.2 Fechadura  de  vitrine  em vidro  temperado,
na cor preta, para instalação em perfil U na
parte inferior de folhas de correr. Referência:
Fechadura  Plus  Zamac.  Marca  Glassvetro
ou equivalente.

 

1.11 Prateleiras em expositores  :

1.11.1 Serão confeccionadas em superfície de MDF, com fita LED embutida
em nicho na parte inferior, conforme projeto. 

1.11.2 Deverão  ser  parafusadas  no  MDF  de  fundo,  sobre  o  veludo  já
instalado, com cuidado para o perfeito acabamento.

1.11.3 Nos locais a serem instaladas prateleiras, a contratada deverá instalar
perfis internos de reforço

1.12 Porta em móveis  :

1.12.1 De abrir, sem puxador, com abertura mínima não inferior a 90°.

1.12.2 Deverão possuir  fechaduras tipo cilindro de embutir  para móveis de
madeira – padrão de referência: La Fonte N505-11 ou similar.

1.12.3 Nos móveis da recepção, observar cavilha para encaixe de mão para
abertura, no projeto.

1.12.4 As dobradiças deverão ser metálicas, do tipo Plastipar niquelada ou
similar

1.13 Gavetas  :

1.13.1 Deverão possuir  fechaduras tipo cilindro de embutir  para móveis de
madeira – padrão de referência: La Fonte N505-11 ou similar.

1.13.2 Deverão ser instaladas com corrediças telescópicas.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE ENGENHARIA

1.13.3 Nos móveis da recepção, observar cavilha para encaixe de mão para
abertura, no projeto.

1.14 Iluminação  :

1.14.1 Iluminação interna geral dos expositores:

1.14.1.1 Luminária  de  embutir  quadrada  com  LED
integrado,  IRC>90,  2700k,  600LM,  Orbital
35°,  pintura  elestrostática  na  cor  preta.
Referência: Dramalux ou equivalente.

1.14.1.2 Luminária  de  embutir  quadrada  com  LED
integrado,  IRC>90,  2700k,  600LM,  Orbital
19°,pintura  elestrostática  na  cor  preta.
Referência: Dramalux ou equivalente.

1.14.2 Iluminação  interna  dos  expositores  principais  e  das  prateleiras  do
expositor  destaque:  Fita  de  LED  4,8W/M,  2700k,12V,  com  Drive
Remoto e perfil de alumínio preto para fixação, ou autoadesiva.

1.15 Instalações elétricas dos móveis  :

1.15.1 As  luminárias,  acessórios,  tomadas  e  interruptores  serão  instalados
nos locais  especificados em projeto  nas pranchas de desenho com
perfeição e retidão de acabamento.

1.15.2 O cabeamento  elétrico  será  passado conjuntamente  pela  equipe da
Contratada e pela equipe de manutenção elétrica do TRT/18 durante a
instalação  do  mobiliário,  para  perfeita  compatibilização  com  as
instalações existentes. A necessidade de trabalho conjunto deverá ser
identificada  pela  contratada  durante  o  planejamento  do  trabalho  de
instalação do mobiliário e agendada com antecedência pela Contratada
com a Fiscalização, de forma que o trabalho possa ser executado de
maneira conjunta e harmônica.

1.15.3 O cabeamento elétrico será passado preferencialmente nos espaços
intersticiais  dos  painéis  divisores  posteriores  dos  expositores,  não
podendo haver fiação exposta em nenhuma hipótese.

1.15.4 Durante a montagem do mobiliário os furos na caixa interna para a
passagem  do  cabeamento  deverão  ser  feitos  criteriosamente  pela
Contratada, que deverá se responsabilizar pela execução desses furos,
a  critério  e  conforme  orientação  da  Fiscalização,  bem  como  pelo
fornecimento dos “conjuntos passa-fio” correspondentes.

1.15.5 Todas as composições (tomadas e interruptores) devem ser feitas em
placas de 3 módulos, com todas as peças pretas. Usar módulos cegos
para completar as composições, conforme necessário.

1.15.6 Interruptores: Conjunto de Interruptores, caixa, placas cegas, e espelho
quadrado,  de  3  seções,  com  todos  os  elementos  na  cor  preta.
Composição  conforme  projeto.  Referência:  Linha  Bticino  Neutra  –
Anthracite AR.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

DIVISÃO DE ENGENHARIA

1.15.7 Tomadas: 2p+T. Conjunto de tomadas, caixa, placa cega, e espelho
quadrado,  de  3  seções,  com  todos  os  elementos  na  cor  preta.
Composição  de  3  seções,  com tomadas  nas  extremidades  e  placa
cega central.

1.15.8 Cabeamento: O cabeamento interno dos móveis será fornecido pela
contratada. Cabo PP 3x1,5mm, com cores distintas. Referência: Pirelli,
Siemens ou equivalente.

1.16 Esquadria de vidro interna:  

1.16.1 As  esquadrias  de  vidro  internas  seguirão  o  mesmo  padrão
existente no local, sendo em vidro temperado de 10mm ( acrescido
de película de segurança) incluindo  vidro lisos fixos, vidros lisos de
correr,  vidros  fixos  serigrafados  e  portas  de  abrir,  estrutura  de
sustentação, seguindo o sistema Cerage + Avec Design.

4

Goiânia, 16 de junho de 2021.
[assinado eletronicamente]

PAULO SERGIO DE CASTRO

DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS
DIVISÃO DE ENGENHARIA

NOTA TÉCNICA DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE/EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

• Utilização,  na  elaboração  dos  projetos,  dos  princípios  do  desenho  universal  e

cumprimento  das  normas  técnicas  –  NBR9050  –  Acessibilidade  a  edificações,

mobiliário,  espaços  e  equipamentos  urbanos  –  da  ABNT; e  legislações  de

acessibilidade em todas as esferas governamentais: federal, estadual e municipal –

Decreto Lei nº 52962 de 2 de dezembro de 2004 - Lei de Acessibilidade e etc.;

• Utilização de lâmpadas LEDs as quais proporcionam melhor eficiência energética

(reduzindo o consumo de energia), maior vida útil, além de utilizarem em menor

quantidade mercúrio ou vapor de mercúrio em sua composição, evitando causar

efeitos  danosos sobre  a  saúde humana.  A economia  de energia  contribui  para

diminuir a necessidade de novas usinas, além de ajudar na redução das emissões

de CO2, principal gás causador do efeito estufa, nos casos de geração por meio de

termelétricas. 

• Utilização de tintas a base de água, livre de compostos orgânicos voláteis, sem

pigmentos a base de metais pesados, fungicidas sintéticos ou a base de petróleo,

conforme determina a Resolução CSJT nº 103/2012.

• Utilização do MDF na produção do mobiliário,  material  composto  por  fibras  de

madeira  de  reflorestamento,  evitando  dessa  forma  o  desmatamento  e  uso

indiscriminado  de  árvores  nativas,  contribuindo  com  a  preservação  do  meio

ambiente.

assinado eletronicamente
Paulo Sergio de Castro 

Diretor da Divisão de Engenharia

Goiânia, 17 de junho de 2021.
[assinado eletronicamente]

PAULO SERGIO DE CASTRO

DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 D
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